
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAí-MG Ji 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o sexto volume para a 
Petição n.° 4 /2023, de autoria do Vereador Rafhael de Paulo e outro, que solicitam providências no 
sentido de investigar incêndio no aterro controlado do município de Unai." iniciando-se com a folha 
n.° 501. 

Unaí, 24 de novembro de 2023; 79° da Instalação do Município. 

NEIDE MARIA MARTINS DE MELO 

• Chefe do Serviço de Apoio às Comissões Permanentes e Temporárias do Departamento Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - EMAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 
AVANCO PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 13 de Novembro de 2018 13:48 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se deseja 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180002765757 e visualize a certidão) 
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AVANÇO 503 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EIRELE - EPP 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI - MG 
REF.: CONCORRENCIA N.° 004/2018 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

A empresa Avanço Prestação de Serviços Eirele - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
16.647.297/0001-11, sediada na rua Padre Bené, N° 261, Bom Pastor, na cidade de 
Paracatu - MG, representada pelo Sr. DALEMON GERMANO QUERIDO MAIA, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de Identidade, n° 29.853.725-4 expedida pela 
SSP/SP e CPF: 040.799.446-75, residente e domiciliado a Rua Wolney Meireles, n° 
525, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Paracatu-MG, CEP: 38600-000, DECLARA sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006; 
alterada pela LC 147/14. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, artigo 3°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/14. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4°, do 
artigo 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada peta„ C 
147/14. 	 Iri6 647 297/0001-111  

INSC. EST. 002 253 155 00-46 
AVANÇO PRESTAÇÃO DE 

Unaí - MG, 13 de Dezembro de 2018. 	 SERVIÇOS EIRELE_- EPP 
FONE (38) 3804-4644 - 9. 9967-4644 
R PADRE BENS, 261- BOM PASTOR 

/1...CEP 38600-000 - PARACATO-MG 

0:  
AVANÇO PR , 	 O DE SERVIÇOS EIRELI - EPP 

IN: 16.647.297/0001-11 
REPRESENTAN 	E AL: DALEMON GERMANO QUERIDO MAIA 

CPF N° 040.799.446-75 e RG n° 29.853.725-4 SSP/SP 

avanco.días@yahoo.com.br  
38 3672-1638 A Avanço Prestação de Serviço Eirele - EPP 

CNPJ: 16.647.287/0001-11 - /nsc. Est,: 002.253.155.0046 



AVANÇO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EIRELE - EPP 

A avanco.dias@yahoo.com.br  
38 3672-1638 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
REF.: CONCORRENCIA N.° 004/2018 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Avanço Prestação de Serviços Eirele - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
16.647.297/0001-11, sediada na rua Padre Bené, N° 261, Bom Pastor, na cidade de 
Paracatu - MG, representada pelo Sr. DALEMON GERMANO QUERIDO MAIA, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de Identidade, n° 29.853.725-4 expedida pela 
SSP/SP e CPF: 040.799.446-75, residente e domiciliado a Rua Wolney Meireles, n° 
525, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Paracatu-MG, CEP: 38600-000, DECLARA sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei expressamente que: 
Cumpre plenamente os requisitos de habilitlção com todos os termos estabelecidos 
Neste Edital. 	

116 647 297/0001-1 
Unaí - MG, 13 de Dezembro de 2018. 	INSC. EST. 002 253 155 00-46 

AVANÇO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELE - EPP 

FONE (38) 3804-4644 - 9. 9967-4644 
LqePgi;8E6080%. 2_g-RBAOCMA TPltSM122 

AVANÇO PRE ' 'ÇÁO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP 
"J: 16.647,297/0001-11 

REPRESENTANTE/VGAL: DALEMON GERMANO QUERIDO MAIA 
CPF N° 04d.799.446-75 e RG n° 29.853.725-4 SSP/SP 

Avanço Prestação de Serviço Eirele  -  EPP 
CNPJ: 16.647.287/0001-11 - Insc. Est.: 002.253.155.0046 



MENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ/MG 

1 
11 

1 
1 
o 

PROCESSO N° 162/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2018 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de zeladoria urbana no 

âmbito do município de Unai- MG, 

wonarajalllif 	compreendendo varrição manual e mecânica, 

capina manual, química e mecânica, coleta de 

lixo doméstico e comercial, manutenção do 

aterro controlado e locação de conteineres 

metálicos, pelo período de janeiro à 

dezembro de 2019, conforme o projeto 

„. 	 básico. 

CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
Rua Santa Catarina, n° 894 - Setor 2 - Bairro 

Lourdes 
Belo Horizonte / MG 

Telefone: (31) 2101-0422 Fax: (31) 3516-0040 
CNPJ: 16.565.111/0001-85 



M OF1c10 DE NOTAS 

uart= Nu o de • eira Braga 
y Diretor'ire idente 

R : V850510-131 GPI/DIREX/DP 
CPF: 23398.608-98 

d " • 
Consita  

stwu e-A4 vt3, 0.404. 

• 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Unaí-MG, 04 de dezembro de 2018 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI-MG 
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 004/2018. 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, o Sr. DUARTE NUNO DE VIANA OLIVEIRA BRAGA, 
Português, Casado, ocupando o cargo de Diretor Presidente, portador da cédula 
de identidade registro geral número V850510-D e do CPF n° 235.898.608-98, 
junto com o Sr. IZAURO VAZ CUSTÓDIO, Brasileiro, Casado, ocupando o cargo 
de Diretor Administrativo, portador da cédula de identidade registro geral número 
M-2.286.431 e do CPF n° 414.431.606-87 na qualidade de representantes legais 
pela empresa Consita Tratamento de Resíduos SIA, vem, pela presente, 
informar a V.Sas que o senhor GILMAR IDE OLIVEIRA DOMINGUES, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade n° M-3.420.947 — SSP/MG e CPF n° 
510.830.196-00, é a pessoa designada para representar a empresa Consita 
Tratamento de Resíduos S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.565.111/0001-
85, com sede na cidade de Belo Horizonte, Rua Santa Catarina , N° 894, setor 
2 , Bairro Lourdes, com poderes amplos para assinar propostas de preços e 
documentos de habilitação, efetuar visita técnica, assinar atas, interpor recurso 
administrativo, podendo ainda renunciar o direito de recurso e impugnação, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. 

Atenciosamente, 

6"1  OF1411.1t11"leadkabb,,,.., paiwasiir heme1/24Ator s  

 

!zoe, az Custódio 
Diret. Administrativo 

RG: M-2.286.431 / SSPIMG 
CPF: 414.431.606-87 

 

,3-11L  CO' 

RUA SANTA CATARINA, Nç' 894 SETOR 2 — LOURDES 

TEL: (31) 2101-0422 FAX: (31) 2101-0423 — e-mail: tecnico@consita.com.br  

CNPJ: 16,565,111/0001-85 
BELO HORIZONTE - MG 
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CARTÓRIO 9° OFICIO DE NOTAS DE B. HORIZONTE 
WALQUIRIA MARA GRACIANO MACHADO RABELO 
Rua Sâo Paulo, n2  1115 - Fone:3247-3535 
AUTENTICAÇÃO ESTA CONFORME ORIGINAL 

DOU Ea, em TESTEMUNHO DA VERDADE. 



• 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

iNIRE (da sede ou filial, quando a 
"— sede for em outra UF) 

31300109917 

4Ms 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

No de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

(11 - REQUERIMENTO  

J. 	 ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

iNome: 
	CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.So o deferimento do seguinte ato: 

No DE 
VIAS DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 I 	017 ATA DE REUNIA() DO CONSELHO ADMINISTRACAO 

219 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

CÓDIGO DO 
N1121 ¡EU:0511Ni 

BELO HORIZONTE 
Local 

6 Maio 2016 

Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 	  

Telefone de Contato: 	  

,—I2 -  USO DA JUNTA COMERCIAL  

DECISÃO SINGULAR 	 Ej DECISÃO COLEGIADA 

D sim 
J 

1 

,J 	 

rim NÃO 	/ /    El NÃO 	/ / 	 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

-1 0 sim 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

(-1 

Processo em Ordem 
À decisão 

Responsável 

/_/ 	 
Data 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

J 	  
DECISÃO COLEGIADA 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

,j0 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2,  Exigência 	3,  Exigência 	4* Exigência 	5,  Exigência 

/ 	/ 	 

	

Data 
	 Responsável 

24  Exigência 	 38  Exigência 4.1  Exigência 	58  Exigência 

❑ 1:3 

/ 	/ 	 
Data 

     

     

Vogal 

 

Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

ri  OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 5755405 em 19/05/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
163192928 - 09/05/2016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BEOF0EAAD6BBDAA2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 16/319.292-8 e o código de segurança Jkz2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 1/7 



e 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 	 5*9 

w  4 
Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

163192928 J163465439516 06/05/2016 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

103.744.346-20 RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 06 de Maio de 2016 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  5755405 em 19/05/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
163192928 - 09/05/2016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BEOF0EAAD6BBDAA2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 16/319.292-8 e o código de segurança Jkz2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 31300109917 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2016 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 de abril de 2016, às 18:00 horas, na sede da Consita Tratamento de 
Resíduos 5/A ("Companhia"), localizada na Avenida Dois, n2  909, Casa A, Bairro Jardim Vitória, Belo 
Horizonte/MG, CEP 31.975-334. 

PRESENÇA: Sr. Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha — Presidente do Conselho de Administração; Sr. 
Luís José Donas Boto Vaz Pato — Vice-Presidente do Conselho de Administração; Srs. José Maria 

Meireles Junqueira, Pablo Barreiro Blanco e Jorge Agostinho Fernandes Rodrigues — Conselheiros. 

MESA: Por indicação dos sócios presentes, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da mesa 

o Sr. José Maria Meireles Junqueira, que convidou o Sr. Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha para 
Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; 

DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, após discussão e votação da matéria constante da ordem do dia, 

os Conselheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer objeções, deliberaram reeleger para um 

mandato unificado de 03 (três) anos, os seguintes membros para a Diretoria da Companhia: 

(1) 	José Maria Meireles Junqueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n9  6886/D, expedida pelo CREA/MG, 
Região, inscrito no CPF sob o n9  007.190.056-04, residente e domiciliado na Rua Santa Maria de 
Itabira, n9 211, apartamento 1.200, bairro Sion, Belo Horizonte/MG, CEP 30310-600 — Diretor 
Presidente; 

(ii) Izauro Vaz Custódio, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n2  M-2.286.431, expedida pela SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o n9 414.431.606-87, residente e domiciliado na Rua Izabel Bueno, n2 630, 

apartamento 301, Bairro Santa Rosa, Belo Horizonte/MG, CEP 31255-674, que será contratado 
como celetista;— Diretor Administrativo-Financeiro; 

(iii) João Andrade Rezende, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Carteira de Identidade n° 
MG-11.763.325, inscrito no CPF sob o n' 089.003.776-04 residente na Rua Rio de Janeiro, n9  
2000, apto. 1801, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30.160-042 — Diretor; 

(iv) Duarte Nuno Viana De Oliveira Braga, português, casado, gestor, portador da Cédula de 
Identidade para Estrangeiro RNE sob o n9  V850510-D, inscrito no CPF/MF sob o n9 235.898.608-
98, com endereço comercial na Rua Gonçalves Dias, n.9 2.316, Bairro Lourdes, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.140-092 — Diretor; 

(v) Pedro Filipe de Oliveira Moreira, português, casado, engenheiro, portador da Carteira de 
Identidade para Estrangeiro RNE sob o n° V728508-M, portador do Passaporte n2 N380310, 

expedido em 25 de maio de 2015, emitido pela SEF - Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, da 

Página 1 de 2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o no 5755405 em 19/05/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
163192928 - 09/05/2016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BE0F0EAAD6BBDAA2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 16/319.292-8 e o código de segurança Jkz2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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República Portuguesa, com endereço comercial na Rua Gonçalves Dias, n9  2.316, Bairro Lourdes, 

Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-092 — Diretor. 

Os Diretores ora eleitos tomarão posse mediante assinatura, no prazo legal, dos competentes 

Termos de Posse a serem lavrados no Livro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, nos 

termos do art. 149 da Lei das S/A, declarando, sob as penas da lei, nos termos do art. 147 da Lei 

das S/A e demais legislação aplicável, que não estão impedidos de exercer a administração da 

Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os 

efeitos de pena que vede, ainda que, temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a concorrência, contra relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade e tampouco existe motivo de impedimento decorrente 

de qualquer outra circunstância legalmente prevista como impeditiva do exercício das 

atividades empresariais ou administração da Sociedade. Os Diretores são investidos em todos 

os poderes e atribuições estipulados pela lei e/ou pelo Estatuto Social da Companhia. Os demais 

cargos da Diretoria serão preenchidos oportunamente. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados 

os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi aprovada pela unanimidade dos 

presentes. Belo Horizonte/MG, 04 de Abril de 2016. MESA: José Maria Meireles Junqueira — PRESIDENTE; 

Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha — SECRETÁRIO. CONSELHEIROS: (i) Rafael Vasconcelos Moreira da 

Rocha; (ii) Luís José Donas Boto Vaz Pato; (iH) José Maria Meireles Junqueira; (iv) Sr. Pablo Barreiro 

Blanco; e (v) Sr. Jorge Agostinho Fernandes Rodrigues. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro 
de Atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 

RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 

j• 

r-- 
SECRETÁRIO 

Página 2 de 2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 5755405 em 19/05/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
163192928 - 09/05/2016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BEOF0EAAD6BBDAA2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 16/319.292-8 e o código de segurança Jkz2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

103/44.346-20 RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 

tY c 

• 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

163192928 J163465439516 06/05/2016 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 06 de Maio de 2016 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n,  5755405 em 19/05/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
163192928 - 09/05/2016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BEOF0EAAD6BBOAA2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 16/319.292-8 e o código de segurança Jkz2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CPF Nome 
Assinante(s) 

RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 103.744.346-20 

Documento Principal 

• ' 
Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, de nire 
3130010991-7 e protocolado sob o n° 16/319.292-8 em 09/05/2016, encontra-se registrado na 
Jucemg sob o n° 5755405, em 19/05/2016. 
O ato foi deferido digitalmente pela 52  TURMA DE VOGAIS. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. 

Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos 
(http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) 

 e informar o número de protocolo e chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo 
Chave de Segurança 

16/319.292-8 Jkz2 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF 

 

Nome 

RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 103.744.346-20 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 19 de Maio de 2016 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 5755405 em 19/05/2

016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 163192928 - 09/05/2
016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BE0F0EAAD6BBDAA2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 16/319.292-8 e o código de segurança Jkz2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Nire 31300109917 e protocolo 
Bomfim - Secretária-Geral. Para 
segurança Jkz2 Esta cópia foi 
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fib 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 Registro Digital 

cá 
 .7/V 

•elp 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

034.571.626-46 FREDERICO DE OLIVEIRA E FIGUEREDO 

844.251.806-15 JOSE AILTON JUNQUEIRA DE CARVALHO 

082.120.336-35 GABRIEL COSTA GRECO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 19 de Maio de 2016 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 5755405 em 19/05/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, 
163192928 - 09/05/2016. Autenticação: BF296CAF376337A44CF6D88BE0F0EAAD6BBDAA2D. Marinely de Paula 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 16/319.292-8 e o código de 
autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 



2003 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Na DE CÓDIGO 
VIAS DO ATO 

—11 I 017  

.1 

CÓDIGO DO 
EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

' requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

ATA DE REUNIA() DO CONSELHO ADMINISTRACAO 

28  Exigência 	3° Exigência 48  Exigência 	5° Exigência 

E 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

• a 
 (g 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

10 INIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31300109917 
- HEQUEHIMEN I O 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

No de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

i Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

BELO HORIZONTE 
Local 

12 Janeiro 2017 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  
Assinatura: 	  
Telefone de Contato: 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

JEI  DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 
	

[3 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

[3 DECISÃO COLEGIADA 

„1 

- I I3 NÃO 	/ /    El NÃO 	/ / 	 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

_I DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	3° Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 113 ❑ 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 	 
Data 

Responsável 

44  Exigência 	5° Exigência 

/ 	/ 	 
Data 

 

Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 

r_i D  
Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

_10 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

113 Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 	 
Data Vogal 

	
Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 16/713.939-8 e o código de segurança ut7Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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010 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

16/713.939-8 J163780138183 29/12/2016 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

089.003.776-04 	JOAO ANDRADE REZENDE 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nQ 6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 16/713.939-8 e o código de segurança ut7Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. pág. 2/7 



Ó 

CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNPJ N° 16.565.111/0001-85 

NIRE 31300109917 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2016 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 de dezembro de 2016, às 16:30 horas, na sede da 
CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A ("Companhia"), localizada na Avenida Dois, 
n.° 909, Casa A, Bairro Jardim Vitoria, Belo Horizonte/NIG, CEP 31.975-334. 

PRESENÇA: Presente todos os membros titulares e em exercício do Conselho de 
Administração da Companhia, conforme assinatura desta ata. 

CONVOCAÇÃO/PUBLICAÇÕES: Tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração, ficou dispensada a convocação. 

MESA: Por indicação dos membros presentes, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente 
da Mesa, o Sr. Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha, que convidou o Sr. Luis José Donas Boto 
Vaz Pato para Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a renúncia e eleição de diretores e a realocação de cargos 
da diretoria da Companhia. 

LAVRATURA DA ATA: Autorizada pelos membros do Conselho de Administração a 
lavratura e publicação desta ata na forma sumária. 

DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após discussão e votação das matérias constantes da 
ordem do dia, os conselheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer objeções deliberaram: 

(i) Conhecer e aceitar da renúncia de José Maria Meireles Junqueira, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade n° 6886/D CREAÍMG, 4' Região, inscrito no CPF sob o n° 007.190.056-04, 
residente e domiciliado na Rua Santa Maria de Itabira, n° 211, apartamento 1.200, bairro 
Sion, Belo Horizonte/MG, CEP 30310-600, eleito para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, na Reunião de Conselho de Administração realizada em 04 de abril de 2016, 
conforme carta de renúncia recebida nesta data e arquivada na sede da Companhia. 

(ii) Dispensar a eleição de novo Diretor da Companhia, restando vago um cargo da Diretoria 
da Companhia. 

(iii) Aprovar a realocação de cargos da diretoria, de forma que Duarte Nuno Viana de 
Oliveira Braga, português, casado, gestor, portador da Cédula de Identidade para 

PÁGINA 1 DE 2 DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2016 DA 
CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A, SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA, INSCRITA NO CNPJ N° 16.565.111/0001-85 E 
NIRE 31300109917 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 16/713.939-8 e o código de segurança ut7Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Estrangeiro RNE sob o n° V850510-D, inscrito no CPF/MF sob o n° 235.898.608-98, com 
endereço comercial na Rua Gonçalves Dias, n.° 2.316, Bairro Lourdes, CEP 30.140-092, 
Belo Horizonte/MG, eleito para o cargo de Diretor na Reunião de Conselho de 
Administração realizada em 04 de abril de 2016, passará a ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia. 

PUBLICAÇÕES E ARQUIVAMENTO: Por fim, o conselho de administração deliberou a 
publicação desta ata na imprensa oficial e jornal de grande circulação, bem como seu 
arquivamento perante a Junta Comercial, para os devidos fins legais. Os Diretores ficam 
autorizados a adotar todas as providências legais e regulamentares para concretizar as 
deliberações formalizadas nesta ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi aprovada pela unanimidade dos 
presentes. Belo Horizonte/MG, 21 de dezembro de 2016. MESA: Rafael Vasconcelos Moreira 
da Rocha — PRESIDENTE DA MESA; Luis José Donas Boto Vaz Pato — SECRETÁRIO DA MESA. 
CONSELHEIROS: (i) Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha; (ii) Luis José Donas Boto Vaz 
Pato; (iii) Jorge Agostinho Fernandes Rodrigues; e (iv) Pablo Barreiro Blanco. 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada no 
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia 

Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha 
Presidente da Mesa 

PAGINA 2 DE 2 DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2016 DA 
CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A, SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA, INSCRITA NO CNPJ N° 16.565.111/0001-85 E 
NIRE 31300109917 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 16/713.939-8 e o código de 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
Bomfim - Secretária-Geral. Para 
segurança ut7Q Esta cópia foi 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

103.744.346-20 RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

16/713.939-8 J163780138183 29/12/2016 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 16/713.939-8 e o código de segurança ut7Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, de 
nire 31 3001 0991-7 e protocolado sob o número 16/713.939-8 em 29/12/2016, encontra-se registrado na 
Jucemg sob o número 6200580, em 18/01/2017. O ato foi deferido digitalmente pela 22  TURMA DE 

VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

de Processo 

,- 	• 	- 	54E 	 ASSInante(S a, á, 	., 	,   

CPF Nome 
089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 

103.744.346-20 RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 	 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 16/713.939-8 e o código de segurança ut7Q Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 4ào--140.; Pág ' 6/7 



Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
Bomfim - Secretária-Geral. Para 
segurança ut7Q Esta cópia foi 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE,' 
Registro Digital 	 5t2d  "n\ 

16 
O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

091.780.826-68 HUDSON LIDIO DE NAVARRO 

155.515.206-68 MARCO AURELIO CUNHA DE ALMEIDA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6200580 em 18/01/2017 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, 
167139398 - 29/12/2016. Autenticação: F4AE3CBD9CDCF6FD332C1CD5ECA1E92EB6D3DD6. Marinely de Paula 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 16/713.939-8 e o código de 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 

CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 3130010991-7 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR 

Pelo presente termo de posse, é investido como Diretor Presidente da CONSITA TRATAMENTO DE 

RES‘DUOS 5/A ("Companhia"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o n.9. 
16.565.111/0001-85, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (")UCEMG") sob o NIRE 
3130010991-7, com sede na Avenida Dois, n.R 909, casa A, Bairro Jardim Vitória, Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.975-334, com mandato até 03/04/2019, o Sr. DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA, 
português, casado, gestor, portador do Registro Nadonal de Estrangeiro - RNE sob o DP V850510-D, 
inscrito no CPF/MF sob o nQ 235.898.608-98, com endereço comercial na Rua Gonçalves Dias, n.2 2.316, 
CEP 30.140-092, Lourdes, Belo Horizonte/MG, para o qual foi eleito pelos Conselheiros da Companhia na 
Reunião do Conselho de Administração realizada nesta data. 

O membro da Diretoria ora empossado aceita o cargo que lhe foi conferido, declarando para os fins de 
direito e sob as penas da lei, nos termos do art. 147 da Lei das S/A e demais legislação aplicável, que 
não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 19  do 
art. 147 da Lei n° 6.404/76, e que não existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra 
circunstância legalmente prevista como impeditiva do exercício das atividades empresariais ou 
administração da Companhia. 

Para os fins do §2° do artigo 149 da Lei n° 6.404/76, conforme alterada, o membro da Diretoria ora 
empossado receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão no endereço de sua residência, informado acima. 

Belo Horizonte/MG, 21 de dezembro de 2016. 

N 
DUARTE NUNO VINNA, DE CAVEIRA BRAGA 

CARTÓRIO 9 OFICIO DE NOTAS DE B. HORIZONTE 
WALOISRIA MARA GRACIANO MACHADO RABELO 
Rua São Paulo, no 1115 - Fone: 3247.3535 
AUTENTICAÇÂO ESTA CONFORME ORIGINAL 

DOU F$. IAM TESTEMUNHO DA VERDADE. 



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

_INIRE (da sede ou filial, quando a 
"---•ede for em outra UF) 

31300109917 
.11-71=1RTMERTO 	 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1. 	 ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	 CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

017 
	

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO 
219 
	

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

 

111 ÁNQ DE 
VIAS 

/-1  

J 

BELO HORIZONTE 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 	  

Telefone de Contato: 1 23 Janeiro 2018 
Data 

   

12 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

j13 DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): n s,. n SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Ei DECISÃO COLEGIADA 

_/_/ 	 
Data 

n NÃO 	/ /   n NÃO 	/ / 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

Responsável 

__I DECISÃO SINGULAR 

• Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
"I  a rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 
__I 	i rocesso indeferido. Publique-se. 

1 

DECISÃO COLEGIADA 

EJ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) nProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 
,.113 Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 

1 

_I 	
OBSERVAÇÕES 

2° Exigência 	 3° Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

❑ 13 
/ / 	 
Data Responsável 

2° Exigência 	3° Exigência 4° Exigência 	54  Exigência 

❑ 1=1 

Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ng 6475153 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 180679023 - 23/01/2018. Autenticação: 887182DC659453AC22EBB7802825C55E2274E46C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 18/067.902-3 e o código de segurança iR96 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 3130010991-7 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 de dezembro de 2017, às 16:00 horas, na sede da CONSITA 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A ("Companhia"), localizada na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 

02, Bairro Lourdes, CEP 30.170-084, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

PRESENÇA: Presente todos os membros titulares e em exercício do Conselho de Administração 

da Companhia, conforme assinatura desta Ata. 

CONVOCAÇÃO/ PUBLICAÇÕES: Tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração, ficou dispensada a convocação. 

MESA: Por indicação dos membros presentes, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente 
da Mesa, o Sr. Manuel António Mendes Teixeira, que convidou o Sr. Rafael Vasconcelos Moreira 

da Rocha para Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (I) a renúncia do membro da Diretoria da Companhia, o Sr. 

Pedro Filipe de Oliveira Moreira; (II) a indicação do Diretor Sr. João Andrade Rezende para 
ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; (III) a indicação do Sr. Gerson Mortari Júnior para 

ocupar o cargo de Diretor de Operações; (IV) a composição da Diretoria a partir da presente 

Reunião do Conselho Administrativo. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: Dispensada a leitura dos documentos 

relacionados às matérias a serem deliberadas, uma que vez que são do inteiro conhecimento 
dos presentes, e autorizada a lavratura desta Ata na forma de sumário, nos termos do Art. 130, 

19, da Lei n9  6.404/76. 

DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria, o Conselho de Administração da 

Companhia deliberou, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, (I) diante da carta 

de renúncia que lhe foi apresentada, declarar sua ciência e anuir com a renúncia do Sr. Pedro 

Filipe de Oliveira Moreira ao cargo de Diretor; (II) indicar o Diretor Sr. João Andrade Rezende 

para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; (III) indicar o Sr. Gerson Mortari Júnior para 

ocupar o cargo de Diretor de Operações; (IV) ratificar a composição da Diretoria, nos termos do 

art.24 do Estatuto Social da Companhia, a partir da presente data até 03 de abril de 2019: 

(I) DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA, português, casado, gestor, portador da 

Cédula de Identidade para Estrangeiro RNE sob o n9  V850510-D, inscrito no CPF/MF sob 

o n9  235.898.608- 98, com endereço comercial na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 02, 
Bairro Lourdes, CEP 30.170-084, Belo Horizonte, Minas Gerais — Diretor Presidente; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 6475153 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
180679023 - 23/01/2018. Autenticação: 887182DC659453AC22EBB7802825055E2274E46C. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/067.902-3 e o código de segurança 1R96 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, de 
nire 3130010991-7 e protocolado sob o número 18/067.902-3 em 23/01/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6475153, em 24/01/2018. O ato foi deferido digitalmente pela lg TURMA DE VOGAIS. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF  
103.744.346-20 

, Documento Principal  

CPF 	 Nome 

103.744.346-20 RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA ROCHA 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  5 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS 5/A 
CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 3130010991-7 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR 

Pelo presente termo de posse, é investido como Diretor de Operações da CONSITA TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS S/A ("Companhia"), sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o n9 
16.565.111/0001-85, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ("JUCEMG") sob o NIRE 

3130010991-7, com sede na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 02, Bairro Lourdes, CEP 30.170-084, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, com mandato até 03/04/2019, o Sr. GERSON MORTARI JÚNIOR, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade n° SP-17.040.358-0, inscrito no CPF sob o n° 

'-'13.432.288-75, com endereço comercial na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 02, Bairro Lourdes, CEP 
.0170-084, Belo Horizonte, Minas Gerais, para o qual foi eleito pelos Conselheiros da Companhia na 
— Reunião do Conselho de Administração realizada nesta data. 

O membro da Diretoria ora empossado aceita o cargo que lhe foi conferido, declarando para os fins de 

direito e sob as penas da lei, nos termos do art. 147 da Lei das S/A e demais legislação aplicável, que 

não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 12  do 
art. 147 da Lei n2  6.404/76, e que não existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra 
circunstância legalmente prevista como impeditiva do exercício das atividades empresariais ou 
administração da Companhia. 

Para os fins do §22 do artigo 149 da Lei n° 6.404/76, conforme alterada, o membro da Diretoria ora 
empossado receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 

a gestão no endereço de sua residência, informado acima. 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Tes 

Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 	 
Data 

Responsável 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

INIFIE (da sede ou filial, quando a 
,--- sede for em outra UF) 

31300109917 
- HEQUERIMEN I O  

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

Na de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	 CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A 

.-1 

	 (da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

1 requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

Na DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 
11 1 007 

2247 
	

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

BELO HORIZONTE 
Local 

231aneiro2016 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: 	  

Assinatura: 	  

Telefone de Contato: 

   

- USO DA JUNTA COMERCIAL 

10 DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

n SIM  
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

El NÃO 	/_/   EI NÃO 	/ / 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

nProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
	 29  Exigência 	39  Exigência 	49  Exigência 	59  Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

IN 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

n  SIM 

DECISÃO COLEGIADA 

-I 13 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

nProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

L=1 Processo indeferido. Publique-se. 

Data 

(OBSERVAÇÕES 

/ 	/ 
Data 
	

Responsável 

29  Exigência 	39  Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

13 

Vogal 	 Vogal 	 Vogal 
Presidente da 	Turma 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o na 6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21 Cl 71425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br 
 e informe na do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 
	 29 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
18/068.512-1 J183750928668 23/01/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 3130010991-7 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2017 

DATA, HORA E LOCAL:  Aos 27 de dezembro de 2017, às 16:00 horas, na sede da CONSITA 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A ("Companhia"), localizada na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 
2, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP: 30170-084. 

QUÓRUM:  Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. 

CONVOCAÇÃO/PUBLICAÇÕES:  Dispensada a convocação e publicação de anúncios em razão da 
presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o Art. 124, § 4°, da Lei n° 6.404/76. • 	MESA:  Por indicação dos acionistas presentes, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente 
da mesa o Sr. Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga, que convidou o Sr. João Andrade Rezende 
para Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA:  Deliberar sobre (i) o aumento do Capital Social da Companhia; (ii) a alteração 
da redação do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA:  Dispensada a leitura dos documentos 
relacionados à matéria a ser deliberada nesta Assembleia Geral Extraordinária, uma que vez que 

r-' 
	

é do inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia, e autorizada a lavratura desta ata na 
forma de sumário, nos termos do Art. 130, 12, da Lei n2 6.404/76. 

DELIBERAÇÕES:  Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer objeções, aprovaram: 

(i) O aumento do capital social da Companhia em R$2.131.885,75 (dois milhões, cento e trinta 
e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), mediante a emissão de 
2.131.886 (dois milhões, cento e trinta e um mil e oitocentas e oitenta e seis) de ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação. 

As ações emitidas darão aos seus respectivos titulares os direitos previstos no Capítulo II do 
Estatuto Social da Companhia e terão as mesmas características ali consignadas. As ações ora 
emitidas foram totalmente subscritas pelos atuais acionistas da Companhia, na mesma 
proporção de suas participações no Capital Social, e serão integralizadas nos termos dispostos 

no Boletim de Subscrição anexo I da presente ata. 

Desta forma, o Capital Social atual da Companhia, de R$41.211.130,00 (quarenta e um milhões, 
duzentos e onze mil e centro e trinta reais), representado por 37.356.968 (trinta e sete milhões, 
trezentas e cinquenta e seis mil e novecentas e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, passa a ser de R$43.343.015,75 (quarenta e três milhões, trezentos e 
quarenta e três mil, quinze reais e setenta e cinco centavos), representado por 39.488.854 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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(trinta e nove milhões, quatrocentas e oitenta e oito mil e oitocentas e cinquenta e quatro) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

(ii) O artigo 5° do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 59  0 Capital Social é de R$43.343.015,75 (quarenta e três milhões, trezentos e 
quarenta e três mil, quinze reais e setenta e cinco centavos), representado por 
39.488.854 (trinta e nove milhões, quatrocentas e oitenta e oito mil e oitocentas e 
cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de 
emissão da Companhia, que contarão com os direitos e restrições previstos neste 
Estatuto Social. 

(iii) A consolidação do Estatuto Social, na forma do anexo II, para refletir as alterações aprovadas 
por esta Assembleia. 

• 
PUBLICACAÇÕES E ARQUIVAMENTO:  Os acionistas deliberaram pela publicação desta ata nos 
jornais de publicação da Companhia e seu arquivamento perante a Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais, na forma sumária, conforme faculdade prevista pelo Art. 130, § 1", da Lei n° 
6.404/76. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURA DOS PRESENTES:  Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida aos acionistas 
e demais presentes, foi aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. Belo 
Horizonte/MG, 27 de dezembro de 2017. MESA: Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga —
Presidente da Mesa; João Andrade Rezende — Secretário da Mesa. ACIONISTAS: ECB Suma 
Participações S/A (representada por seus Diretores Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga e João 
Andrade Rezende). 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da 
Companhia. 

JOÃO ANDRADE REZENDE 
SECRETÁRIO 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Mire 31300109917 e protocolo 180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br 

 e informe nº do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

PALMA 	 pág. 4/21 
REM.. 



410 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI,' 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/068.512-1 J183750928668 23/01/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nQ 6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 5/21 



• 

. to 

}rir d 

...5.: 

( i
)  
M

e
d
ia

n
te

  c
a

p
it
a

liz
a

çã
o
  

d
a

  
dí

v i
da

  
q

ue
  a

  
C

O
N

S
IT

A
 p

o
ss

u
i 
n
o
  v

a
lo

r  
d

e
  

R
$2

.1
3

1
.8

8
5
, 7

5
 (

d
o

is
  m

ilh
õ
e
s,

  c
e

n
to

  e
  

tr
in

ta
  e

  u
m

  m
i l,

  o
it
o

c
e
n
to

s  
e
  o

it
e

nt
a

  e
  

ci
n

co
  r
e

a
is

  e
  s

et
e

nt
a

  e
  c

in
co

  c
e

n
ta

vo
s)

  
co

m
  a

  E
C

B
 S

U
M

A
.  

P
re

ç o
,  d

e
  E

m
is

sã
o 

 
da

s  
Aç

õe
s  
 in 

1, 
tri 
00 
co 
v-i 
m 
,-i 
csi 

tr) 
cL 

'I) 53  e,  
`8,.4. 

,,-- 
CD ', "v 

l0 CO 03 
,--1 
on 

Ni 

E
C

B
 S

U
M

A
 P

A
R

T
IC

IP
A

Ç
Õ

E
S

 5
/ A

,  
p

es
so

a  
ju

rí
d

ic
a  

d
e

  d
ir
e

it
o
  p

ri
va

d
o

  c
o
n
st

it
u

íd
a  

s
o

b
 a

  
fo

rm
a

  
d

e
  

so
ci

ed
a
d
e
  a

n
ô

n
im

a
  
fe

c
ha

d
a

,  
in

sc
ri

ta
  n

o
  C

N
P

J 
so

b
 o

  n
2

 2
1

.5
1
0
.5

2
5
/ 0

0
0
1
-4

7
,  r

e
g

is
tr

a
d

a
  n

a
  

Ju
nt

a
  

C
om

er
ci

a
l 
d

o
  E

st
a

d
o

  d
e

  M
in

a
s  

G
er

a
is

  -
  J

U
C

E
M

G
 s

o
b

 o
  N

IR
E

 3
1 3

00
1
0
9
7
7
1
,  c

o
m

  s
e

d
e
  n

a
  R

u
a

  S
a

n
ta

  
C

at
a
ri

n
a

,  n
° 

8
9

4
,  S

a
la

  4
,  B

a
ir
ro

  L
o
u
rd

es
,  

C
E

P
:  3

0
1
7
0

-0
8

4
,  B

e
lo

  H
o

ri
zo

n t
e
/ M

G
.,

  r
e
p

re
se

nt
a

da
  p

o
r  

se
us

  
d

ir
et

o
re

s  
(i

)  
D

u
a

rt
e  

N
un

o
  V

ia
n

a  
d

e  
O

liv
e

ir
a  

B
ra

ga
,  

p
o

rt
u
g

uê
s,

  c
as

ad
o
,  g

es
to

r,
  p

o
rt

a
d

o
r  

da
  C

é
d

u
la

  d
e

  
Id

e
nt

id
a

d
e

  p
a
ra

  E
st

ra
n

ge
ir
o

  R
N

E
 s

o
b

 o
  n

2 
V

85
0
5
1 0

-D
,  i

n
sc

ri
to

  n
o
  C

P
F

/M
F

 s
ob

 o
  n

2  
2

3
5

.8
9
8
.6

0
8
-9

8
,  

co
m

  e
nd

e
re

ço
  c

o
m

e
rc

ia
l n

a
  R

ua
  S

an
ta

  C
at

a
ri
n

a
,  n

° 
8

9
4

,  S
a

la
  4

,  B
a

ir
ro

  L
o
u
r d

es
,  

C
E

P
:  

30
1
7
0
- 0

8 4
,  

B
el

o
  

H
or

iz
on

te
/ M

G
,  e

  (
ii)

  J
oã

o
  A

n
d

ra
d

e  
R

ez
en

d
e,

  b
ra

si
le

ir
o

,  s
o
lt
e
ir
o

,  n
a

sc
i d

o
  e

m
  2

9
/0

3
/1

9
8

7
,  a

d
vo

g
ad

o
,  

po
rt
a

d
o
r  

d
a
  C

a
rt

e
ir
a
  d

e
  I

d
e

nt
id

a
de

  M
G

 1
1
7
6
3
3
2
5
,  e

x
p

ed
id

a
  p

e
la

  S
S

P
/ M

G
,  

in
sc

ri
to

  n
o

  C
P

F
 s

o
b

 o
  n

9 
08

9.
00

3.
7

76
-0

4
,  c

o
m

  e
n

d
e
re

ço
  c

o
m

e
rc

ia
l n

a
  R

ua
  S

an
ta

  C
at

a
ri

n
a
,  n
°
 8
9 4

,  
Sa

la
  4

,  B
a

ir
ro

  L
o

u
rd

es
,  C

E
P

:  
30

17
0
.0

8
4
,  B

e
lo

  H
o

ri
zo

nt
e
/M

G
.  

t 

tu .u, 

B
el

o
  H

o
r i

zo
n
te

,  2
7

 d
e
  d

e
ze

m
b

ro
  d

e
  2

0
1
7
.  

O O 1-?; 
03 

E `,11 
cNI w 

CI 
o O 

MI -0  
4.,  

Z C 
LU 

N 

I- 0 0 

4-d IZ 

cZ t/i /— _ ta 
(f)  to t. 
Z a  
O 7: 
t.) c •=.. 
fo 
-o 5 

13 
f 	c 

.4-, 	

c 
L.0  

os oR O 
ci 

 
re) 

O 
C VI (I)  
W (t)  

7 E 
E (1) 

o(1) m"o E E  
o 2   140 U. O o 

4- 
713 5:j" N 

.0 
Cr (1)  Io  "O 

tia) 13  á' o vi 
E 'cri -v' 9 

E g 
ai 5 

cri a -a u 

13 
.E o 
E (E) 

E o .1) c 
:3 O co 73 4., 
.Nr°  > 
-r1-1 E 4-2 o) a)  o 

ca o 
C > 4-,  

+7,  C 
W 

O " c É" 
O O 
C 

LU 	• 

03 cts .17' E 
o c o 
(r) 
'ar) (4.3 
.0 
E a) 
cp tO 

ti) o 
10 	c 

8 
o. a, 

O o 
'6 4,  

c 10 

fp 4-,  
.Õ E 
a) 0 

":7 y O (O 1:5 
V) CU Lr)  u r's 

B
O

L
E

T
IM

 D
E

 S
U

B
S

C
R

I 

N
IR

E
 3

1
3
0
0
1
0
9
9
1
-7

 

C
N

PJ
  s

o
b

 n
.  1

6
.5

6
5
.1

1
1

/0
0
0
1
-8

5
 

o 
O 	 1- 

4  ."5 

n_ . 5.  

2 -É '8,„ scrs 3 3 , 
o>  
N- có W 
o) g Lb._ 

O 
o o 

o 
o 

o
0) 

CY) E 
Li= 
E (1)  

zoa) 
• a) 

o as 
à-)  c2  

o 

(75 
W •c 

co  a)
22  , co ca 	
O '' R

O  
c'd T: 

o 1--- 2 
a) 	 Z Ni 1- ,Cti 4.• 
1_ 	 W c» o 11:) a 	 2 a 5 o < o) o a) 

i_ cs) .2 (n 
a < u_ 

co 2 I ,,, 
v5 	 ce e) a E 
111 	 I— In o Zr:. 
IJJ 
tO 	 < 15 -0 E 

et 
‘.), 	 F- r.., 

c 
0, 
 CO

o 
Li.  i  

ci. 	 (n LL a) C13 Z LL E = 
1= 	

á

to 1._ al 
ba 	

O 
tU 	 0 C \ I O ci_ 
ra 	 ci" .0 

)o. 	 (a I- 
Q °Ill 	 u) r... ,n)  -0 

E 	 1' 1-  E 	 >, 
a_ O 6-  a)n ')" 

Li) > 	 E RI •E 
o — 	 w 	 •in >: o 'El  
u5 n) Lu a) r. 	 cd ;- ...,c!)  2 

	

"O 	- s- 
cu 4-, 	 09  W E O 
c 2.' 	 ,- a c). a  as .6 	 o (ã E c° 

(1, e) o O 
o)  cm c o oD ---- -:, 1-- 

z 	 co '1" () 	"2 c... W ti) 	 '2 C\I 	'' 1" 
to 	 :1> 	Ci 	( \ I  

o (1) 1M --.---z: E 
O 

to •1-  01 
0, 

cl-(j)  
tt up o 

	

c cv 	r -{2 :r.. 
Lr2. c 4' as .0 a) nr 5 

cs, 
o) to 

	

-0  (D 	O u) 
c.) (tf 

	

O c',1 	ct m'O - Cd 
0  O ,- ci (1) 
t; .0  o E.  c 

1-1-1  o c\I  o 9 
Do 

2u
) E; E e 

cy) o 
= ,Tts 

Tu* ...-.  N O O) 
-C3 41)  ,._ cil 1  -0 :5 

E '-. cm 15 -o 
o o ,- G) ai 
O o In (" )  

CO cie ,P, 
44  'E- o zr. a)  

CO -c3 

	

n Og; 	al 
,- > mi 

io
  



331 
110, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS? 
Registro Digital 

34 
Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/068.512-1 J183750928668 23/01/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 

CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 31300109917 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CONFORME APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2017. 

- CAPÍTULO I - 

Denominação Social, Sede, Objeto e Duração 

	

Art. 1° 	A CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A é uma sociedade anônima de capital fechado ("Companhia"), 

que se rege por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

	

1111 

 Art. V- 	Art. 22  A Companhia tem sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Santa Catarina, ri° 894, Setor 2, Bairro 

Lourdes, CEP: 30170-084, podendo, a critério e por deliberação da Diretoria ou do Conselho de Administração, instalar 

ou suprimir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional. 

	

Art. 32 	A Companhia tem por objeto social: 

a) a construção civil em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

b) a construção industrial em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

c) a construção hidráulica e sanitária em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

d) a construção de obras rodoviárias, ferroviárias, portuárias e aeroviárias, em regime de empreitada, 

administração ou subempreitada; 

e) a construção e colocação de elementos pré-fabricados em concreto, para venda, em regime de 

empreitada, administração ou subempreitada; 

f) produção e comercialização de concreto pré-misturado; 

g) aluguel de veículos, equipamentos e aeronaves; 

h) exploração e administração de estradas de rodagem, estações rodoviárias e afins, em regime de 

concessão, arrendamento, comodato ou outra forma prevista em lei; 

i) coleta e industrialização de lixo domiciliar, industrial e hospitalar; 

j) construção e operação de aterros sanitários; 

k) limpeza pública urbana; 

I) manutenção e conservação de vias públicas; 

m) obras e serviços de saneamento; 

n) limpeza industrial e manutenção corretiva e preventiva de indústrias; 

o) execução de projetos nas especificações citadas; 

p) prestação de serviços em todas as áreas afins; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomlim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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q) consultoria e fornecimento de pessoal especializado, em regime de administração, para,,tèrvi 

especialidades acima citadas; 

3:" 
nas 

r) prestação de serviços na área de florestamento e reflorestamento; 

s) extração de madeira, em regime de empreitada, administração ou subempreitada, bem como a sua 

industrialização, transporte e outros serviços ligados à exploração florestal; 

t) comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 

u) comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos; e 
	

3G 
v) comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos. 

Art. 42 	A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

- CAPÍTULO II - 

Capital Social e Ações 

• Art. 52 	Art. 52 O Capital Social é de R$43.343.015,75 (quarenta e três milhões, trezentos e quarenta e três mil, 

quinze reais e setenta e cinco centavos), representado por 39.488.854 (trinta e nove milhões, quatrocentas e oitenta e 

oito mil e oitocentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de emissão da 

Companhia, que contarão com os direitos e restrições previstos neste Estatuto Social. 

§12. 	 A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no "Livro de Registro de 

Ações Nominativas" da Companhia e qualquer transferência de ações será realizada mediante assinatura do respectivo 

termo no "Livro de Transferência de Ações Nominativas". 

§22. 	 Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis 

ou permutáveis em ações, a serem emitidos pela Companhia, na mesma proporção, espécie e classes de ações relativas 

às suas respectivas participações no capital social da Companhia, nos termos do disposto na Lei n2 6.404/76. 

Cada ação ordinária conferirá direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo Único. Cada ação ordinária terá idênticos direitos ao recebimento de dividendos, juros sobre o capital próprio, 

desdobramento de ações, bonificações, bônus de subscrição e outros direitos afins decorrentes da titularidade sobre 

ações da Companhia, conforme estabelecido por este Estatuto Social. 

Art. 72 	As ações da Companhia não serão negociadas em mercado de valores mobiliários e a negociação pela 

Companhia com as próprias ações se regerá pelo disposto no art. 30 da Lei n9 6.404/76. 

Art. 82 	Os reembolsos de ações da Companhia serão pagos com base no menor valor entre (i) o valor econômico 

da Companhia e (ii) o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

Certifico registro sob o n2  6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
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observadas as disposições da Lei n9  6.404/76. O valor econômico da Companhia para efeito de reembolso será a ado 
• 

por meio de avaliação realizada por três peritos ou empresa especializadas, nos termos do art. 45, 76. §32, da Lei n2 6. 

Art. 92 	A aquisição, por qualquer título, de ações de emissão da Companhia, importará na transferência de todos 

os direitos e obrigações que lhes são inerentes, desde que não prescritos, e na adesão integral e incondicional a este 

Estatuto Social. 

- CAPÍTULO III - 

Assembleia Geral 

Art. 102 	A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á ordinariamente até o fim 

do 42  (quarto) mês seguinte ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes da lei e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. 

• Art. 112 	A Assembleia Geral será convocada por algum dos Diretores ou pelos órgãos ou pessoas previstas no art. 

123, parágrafo único, da Lei n2  6.404/76, sendo os trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por presidente e 

secretário escolhido entre os acionistas e/ou administradores da Companhia presentes. Parágrafo Único. Será 

considerada regular a Assembleia Geral na qual compareçam todos os acionistas, dispensando-se assim a convocação 

prévia, conforme disposto no art. 123, §49, da Lei n2 6.404/76. 

Art. 122 	Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 

(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, mediante outorga de mandato com especificação 

dos atos autorizados, que deverá ser levada a registro, juntamente com a ata, ria forma da lei. 

Art. 132 	As deliberações da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido quórum especial por este 

Estatuto Social ou pela legislação em vigor, estarão sempre condicionadas .a prévia aprovação de acionistas que 

representem a maioria das ações votantes da Companhia. 

Art. 142 
	

As atas serão lavradas em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações tomadas pela 

Assembleia Geral. 

- CAPÍTULO IV - 

Administração da Companhia 

Seção I 

Normas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6475264 em 24/01/2016 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 	. 
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Art. 152 	A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, com, pod se 

atribuições conferidos por lei e por este Estatuto, sendo privativo dos membros da Diretoria os poderes de representação 

da Companhia. 

	

Art. 162 	Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 

pela Assembleia Geral, podendo ser acionistas ou não, sendo pessoas naturais e capazes, e devendo os membros da 

Diretoria ser brasileiro ou estrangeiros com o visto de permanência exigido pela legislação, residente e domiciliados no 

País. 

	

Art. 172 	Os membros do Conselho de Administração e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante 

assinatura do termo de posse no livro de Atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, em até 30 

(trinta) dias. Considera-se renunciante o membro do Conselho de Administração ou Diretor que não tomar posse dentro 

de 60 (sessenta) dias, qualquer que seja o motivo. 

•

Parágrafo Único. O impedimento temporário do administrador que exceder a 3 (três) meses de prazo deverá ser 

previamente autorizado pelo Conselho de Administração, devendo a autorização do Conselho de Administração ser dada 

por um período não superior a 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, face a motivo julgado relevante. 

	

Art. 182 	O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria estender-se-á até a 

investidura de seus respectivos sucessores. 

	

Art. 192 	A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, nesta incluídos os 

benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado 

às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 

Parágrafo Único. O Conselho de Administração distribuirá a remuneração fixada pela Assembleia Geral entre os seus 

membros e os membros da Diretoria, mediante decisão tomada em reunião do próprio Conselho de Administração. 

111 Art. 202 	É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador ou 

procurador da Companhia, que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas aos objetivos sociais, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, que estará sujeito o infrator. 

Parágrafo Único. É vedado ao administrador outorgar em nome da Companhia garantias, sejam reais ou fidejussórias, em 

favor de terceiros, com exceção apenas de outras sociedades do mesmo grupo econômico da Companhia ou se houver 

autorização prévia pela Assembleia Geral. 

Seção II 

Conselho de Administração 
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5/1/ Art. 212 	O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada da Companhia, composto por no mí 

03 (três) membros e no máximo 05 (cinco) membros, podendo ser eleito igual número de suplentes, todos eleitos pela 

Assembleia Geral da Companhia, com mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

§12. 	
A Assembleia Geral nomeará dentre os conselheiros o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 

Administração. Ocorrendo impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de Administração, a 

presidência será assumida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, e na ausência deste, por quem os 

conselheiros indicarem. O Presidente do Conselho de Administração escolherá um dos presentes para secretaria-lo. O 

Presidente do Conselho de Administração não terá voto de qualidade. 

§2°. 	
Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia 

Geral será convocada imediatamente para o preenchimento da posição, sendo permitida a eleição por cooptação, em 

caráter temporário, prevista no art. 150 da Lei n2 6.404/76. 

	

111 
 Art. 222 	

As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas pelo Presidente do Conselho de 

Administração, ou por pelo menos 02 (dois) membros do Conselho de Administração, mediante convocação escrita, 

contendo, além do local, data e hora da reunião, a ordem do dia. As reuniões do Conselho de Administração serão 

convocadas com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 

	

§12. 	
A convocação será realizada via entrega pessoal mediante recibo, encaminhadas via cartorial ou através 

de carta com aviso de recebimento, fax símile, e-mail com confirmação de recebimento ou remetida por correio expresso 

com aviso de recebimento. 

	

§22. 	
O membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar na reunião por outro membro do 

Conselho de Administração devidamente autorizado por escrito e poderá também enviar antecipadamente seu voto por 

escrito, ou, ainda, participar da reunião à distância utilizando-se de reunião telefônica, vídeo conferência ou outro meio 
da. 

 de comunicação que possa assegurar a autenticidade da participação. No caso de participação à distância, o membro do 

1111,Conselho de Administração poderá transmitir via fac-símile (ou outra forma que garanta de maneira segura a 

autenticidade de transmissões escritas) declarações de voto sobre as matérias tratadas durante a reunião ou a própria 

ata lavrada quando da conclusão dos trabalhos. 

Art. 232 	
Compete ao Conselho de Administração, além das outras atribuições fixadas neste Estatuto Social e na 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, suas subsidiárias integrais e sociedades 

controladas; 

b) acompanhar e avaliar o desempenho econômico-financeiro da Companhia, podendo solicitar à 

Diretoria, relatórios com indicadores de desempenho específicos; 
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c) manifestar-se sobre operações de fusão, cisão, incorporação em que a Companhia seja parW par 

submissão de seu parecer à Assembleia Geral; 

d) manifestar-se sobre as demonstrações contábeis, o relatório da administração e as contas da Diretoria, 

a cada exercício social, apresentando o relatório respectivo; e 

e) aprovar a participação em licitações, pregões, concorrências, registro de preços ou quaisquer 

procedimentos afins cujo valor global e anual da respectiva contratação for superior a R$ 100.000.000,00 

(cem milhões de reais) por ano; 

f) aprovar a contratação de financiamentos, mútuos, empréstimos financeiros e/ou operações similares 

cujo valor individual seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

g) aprovar a contratação de financiamentos, mútuos empréstimos financeiros e/ou operações similares, 

independentemente do valor individual de cada negócio, quando a Companhia já tiver assumido 

financiamentos, mútuos, empréstimos financeiros e/ou operações similares, num mesmo exercício social, 

em valor agregado igual ou superior 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) vezes o EBITDA (ou Lucro Antes 

dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização — LAJIDA) da Companhia, apurado no último exercício 

social encerrado; 

h) aprovar a aquisição, oneração e/ou alienação participação em outras sociedades; 

i) aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para fins de cancelamento, permanência em 

tesouraria ou posterior alienação, bem como o resgate ou amortização de ações de emissão da 

Companhia; e 

j) deliberar sobre quaisquer matérias que não são de competência da Diretoria ou da Assembleia Geral, 

nos termos do presente Estatuto Social e da legislação. 

	

§ 1º. 	 As deliberações do Conselho de Administração da Companhia serão tomadas pela maioria de seus 

membros, salvo quando previsto outro quórum neste Estatuto Social ou na lei, sendo cada membro titular de 01 (um) 

voto em suas deliberações. Não haverá voto de qualidade por parte de nenhum dos membros do Conselho de 

Administração. 

	

22. 	 O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será o da totalidade dos seus 

Wembros em 1.@ (primeira) convocação e qualquer número em 2.9  (segunda) convocação. 

Seção III 

Diretoria 

Art. 242 A Diretoria é composta por, no mínimo, 02 (dois) membros e, no máximo, 05 (cinco) membros ("Diretores"), 

sendo designados como Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Operações e 

Diretor sem designação específica, com mandato unificado de 03 (três) anos. 

	

§12. 	 Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. 
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- §2v. 	 Após vencido o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e poSse 

- dos novos Diretores. 

§32. 	 A Diretoria não é um órgão colegiado, porém poderá reunir-se sempre que necessário, a critério de, pelo 

menos, 02 (dois) Diretores que serão responsáveis pela convocação da reunião da Diretoria, com antecedência mínima 

- de 03 (três) dias. A convocação será realizada via entrega pessoal mediante recibo, encaminhadas via cartorial ou através 

- de carta com aviso de recebimento, fax símile, e-mail com confirmação de recebimento ou remetida por correio expresso 

com aviso de recebimento. 

§42. 	 As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de seus membros, sendo cada membro titular de 01 

(um) voto em suas deliberações. Não haverá voto de qualidade por parte de nenhum dos membros da Diretoria. 

§39. 	 A Diretoria é o órgão de representação da Companhia e seus membros são atribuídos com todos os 

oderes de gestão e representação, bem como são atribuídos com os direitos e obrigações estabelecidos por este Estatuto 

ocial ou pela lei, competindo-lhes praticar os atos necessários ao regular funcionamento da Companhia, condução de 

suas atividades e desenvolvimento de seu objeto social, observadas as limitações deste Estatuto Social e da lei e a 

necessidade de aprovações por parte do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

Art. 252 	A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: 

(i) conjunta de 2 (dois) Diretores sendo obrigatoriamente um deles o Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente; (ii) 

do Diretor Presidente ou do Diretor Vice-Presidente em conjunto com 1(um) procurador; (iii) por 2 (dois) procuradores 

em conjunto, de acordo e nos estritos limites dos respectivos instrumentos de mandato; ou (iv) por 1 (um) procurador 

com poderes especiais, agindo isoladamente e nos estritos limites do respectivo instrumento de mandato. 

0. 

§ 1°. 	 As procurações serão sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, sendo obrigatoriamente um deles o 

Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente, e conterão poderes expressos e específicos, com prazo de vigência não 

uperior a 1 (um) ano, com exceção das procurações a serem outorgadas com a cláusula "ad judicia'', que poderão ser 

madas para vigorar por prazo indeterminado. 

§ 	 No caso de vacância do cargo ou renúncia de um dos Diretores, o Conselho de Administração deverá 

reunir-se imediatamente para preenchimento da posição, sendo que, em caráter temporário e enquanto o novo Diretor 

não tomar posse do cargo, a Companhia será validamente representada pela atuação conjunta de quaisquer 2 (dois) 

Diretores. 

- CAPÍTULO V - 

Conselho Fiscal 
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Art. 26° 	O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto por 3 (três) 

membros e igual número de suplentes. §1°. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será 

instalado mediante solicitação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 

§22. 	 A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das despesas de 

locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 

§3°. 	 O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. 

- CAPÍTULO VI - 

Exercício Social, Lucros, Reservas e Dividendos 

Art. 272 	O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e encerrando-se em 31 de 

dezembro de cada ano. 

Ièrt. 282 	Ao final de cada exercício social, os Diretores farão com que sejam preparadas as demonstrações 

financeiras previstas na legislação aplicável, bem como aquelas determinadas pela Assembleia Geral, com base nos 

procedimentos contábeis da Companhia, apresentando quadro fiel e exato de sua situação econômico-financeira e das 

mudanças ocorridas durante o exercício ou período, conforme o que determina a legislação societária, contábil e fiscal 

aplicável. 

Parágrafo Único. A Companhia poderá apresentar balanços intermediários a qualquer tempo, inclusive para fins de 

distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, na forma da Lei n2 6.404/76. 

Art. 292 	O lucro líquido, apurado na forma da lei, será distribuído da seguinte maneira: 

a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado para constituição da Reserva Legal, até o limite de 

20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, sendo permitido não destinar valores para a Reserva 

Legal quando seu saldo, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § 1° do art. 182 da 

Lei n9. 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado com o acréscimo ou redução dos valores 

mencionados no art. 202, inc. 1, da Lei n9  6.404/76, será destinado para pagamento do dividendo 

obrigatório aos acionistas, salvo nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável; e 

c) o saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, podendo ser distribuído 

entre as acionistas ou mantido, contabilmente, em conta de reserva de lucros para futuras destinações 

ou compensações em resultados futuros, na forma permitida em lei. 
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§12. 	
No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, previsto na alínea b) do Art. 292  deste EstddO-J 

Social, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta 

administração da Companhia, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. 

§29. 	 A Assembleia Geral poderá criar, se assim julgar conveniente, outras reservas, observadas as disposições 

legais aplicáveis 

Art. 302 	A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital próprio, na 

forma e dentro dos limites estabelecidos em lei e de acordo com deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. O valor dos juros, pago ou creditado a título de juros sobre o capital próprio, nos termos do Artigo 92, § 

72, da Lei n2 9.249/1995 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser considerado como dividendos distribuídos 

para fins de alcance do percentual relativo ao dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 292  deste Estatuto Social, 

integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. 

-1111, Art. 312 Os Diretores poderão determinar, ad referendum da Assembleia Geral, o levantamento de balanços em 

períodos inferiores ao período anual e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses 

balanços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 

ou intermediário. Os dividendos distribuídos ou os juros sobre capital próprio pagos com base neste Art. 312 serão 

imputados ao dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 292  deste Estatuto Social. 

	

Art. 322 	Os acionistas titulares da totalidade das ações da Companhia poderão deliberar pela distribuição de 

dividendo obrigatório de forma e percentual diverso ao previsto na alínea b) do Art. 292  deste Estatuto Social ou a 

retenção de todo o lucro líquido. O dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 292  deste Estatuto Social não será 

obrigatório no exercício social em que a administração da Companhia informar à Assembleia Geral ser sua distribuição 

aos acionistas incompatível com a situação financeira da Companhia. 

	

— rt. 332 	Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos aos acionistas no prazo, forma ou modo 

estabelecidos pela Assembleia Geral. 

- CAPÍTULO VII - 

Dissolução e Liquidação 

	

Art. 342 	A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processará de acordo com 

o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei n2 6.404/76. 

- CAPÍTULO VIII - 

Arbitragem 
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Art. 359 	As divergências que envolvam os acionistas, os administradores e a Companhia, ou qualquer oUtr 

se relacionem com o presente Estatuto Social deverão ser solucionadas mediante arbitragem. 

O procedimento arbitrai será realizado em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, em língua 

portuguesa. 

	

§22. 	
A arbitragem será realizada perante um tribunal de 3 (três) árbitros, dois dos quais serão escolhidos por 

cada uma das partes nos prazos previstos no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem Empresarial — Brasil 

("CAMARB") e um terceiro que será escolhido de comum acordo pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes ("Tribunal 

Arbitrai"). 

	

§32. 	 O Tribunal Arbitrai deverá especificar os fundamentos de sua decisão, notadamente as de caráter 

indenizatório, especificando os respectivos valores da condenação, bem como de qualquer outra decisão. A decisão 

arbitrai será considerada resolução final e vinculativa da controvérsia contra a qual não caberão recursos, devendo ser 

ereconhecida como sentença por qualquer tribunal brasileiro. As partes concordam em se submeterem à jurisdição de 

ribunal brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados ou sentenças. 

§42. 	 Sem prejuízo 

Estado de Minas Gerais, com 

da Lei de Arbitragem (Lei n2. 

ora prevista. 

de sua submissão à arbitragem, os acionistas elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, 

a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para os fins dos Artigos 7° e 22 

9.307/96), bem como para toda e qualquer medida judicial relacionada com a arbitragem 

§59. 	Qualquer procedimento arbitrai decorrente desse acordo deverá ser conduzido de maneira sigilosa. 

§62. 	
Os árbitros deverão aplicar as leis substantivas da República Federativa do Brasil ao interpretar e resolver 

as controvérsias, sendo vedada a aplicação do princípio da equidade. 

--- §79. 	
A obrigação das Partes de submeterem quaisquer controvérsias à arbitragem, no âmbito desse Capítulo, 

eibsistirá ao término ou rescisão do presente Estatuto Social, independentemente do motivo. 

§82. 	
Os acionistas concordam em empregar todos os seus esforços para chegar a uma pronta, econômica e 

justa resolução de qualquer disputa apresentada para arbitragem. §92. A 
responsabilidade pelo pagamento das custas da 

arbitragem será determinada em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da CAMARB ou pelo Tribunal Arbitrai. 

- CAPÍTULO IX - 

Acordo de Acionistas 

Art. 36° 	
Os acordos de acionistas, devidamente cientificados e arquivados na sede da Companhia, que 

estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência na aquisição dessas, o exercício do 
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- direito de voto ou do poder de controle, bem como quaisquer outras avenças de interesse dos acionistas, obedecid 

- legislação, serão sempre observados pela Companhia. 

- §12. 	 As obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a 

- terceiros, conforme previsto no art. 118 da Lei n2. 6.404/76. 

§22. 	 Os administradores da Companhia zelarão pela observância dos acordos de acionistas e o presidente da 

Assembleia Geral, quando for o caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista em contrariedade aos 

termos de tais acordos. 

- CAPÍTULO X - 

Disposições Gerais 

Art. 372 	Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 

- é

receitua a Lei n2 6.404/76. 

Acionista: 

ECB SUMA PARTICIPAÇÕES S/A 

por Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga e João Andrade Rezende 

(Assinado digitalmente) 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

9  Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, de 
nire 3130010991-7 e protocolado sob o número 18/068.512-1 em 23/01/2018, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 6475264, em 24/01/2018. O ato foi deferido digitalmente pela 12  TURMA 
DE VOGAIS. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

CPF  Nome 
089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE  
235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

Documento Principal 
te 	.',igK:  	. 	'' 	.„, '' , 	o A§slrïarite(er..: 	.., 	. 

CPF  Nome 
089.003.776-04  JOAO ANDRADE REZENDE 
235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

Anexo 

ffinaffina~4.1111~  
CPF 
	

Nome 
089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 
235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

Anexo 

CPF Nome  
089.003.776-04  JOAO ANDRADE REZENDE 
235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 
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Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

057.316.846-69 LEANDRO HENRIQUES GONCALVES 

115.695.496-72 AFONSO GONZAGA 

520.410.776-20 ANTONIO DE PADUA UBIRAJARA E SILVA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018 
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Certifico registro sob o n,  6475264 em 24/01/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
180685121 - 23/01/2018. Autenticação: EC89361DE41D21C171425FFE701536F99D9203A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 18/068.512-1 e o código de segurança xirF Esta cópia foi 
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J. 	. A, 	Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
, 	,,,,.'1,44,1‘..,:. ', 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

--( l:,1,.."4 	.;;:. 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 

	

),'5,". 441,f;:) 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais ';. 	.• 4 :7.• 

N2  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

_IMRE (da sede ou filial, quando a 
lede for em outra UF) 

-I 	31300109917 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

i - HEULJEHIMENIC.) 

Á 	 ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
J Nome: 	 CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

1 requer a V.S2  o deferimento do seguinte ato: 

A N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N2  

MI1111110 

FCN/REMP 

J183149772441 
1111 11 11 11  

--li 	I 	006  ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

_I 223 1 BALANCO 

-I 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

-I 

BELO HORIZONTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local 	 Nome: _14ip 

J 	 Assinatura: 

27 Abril 2018 	 Telefone de Contato: 
Data 

-12 - USO DA JUNTA COMERCIAL 	
I❑ DECISÃO SINGULAR LJ DECISÃO COLEGIADA 
,Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

.1 SIM 	 El SIM 

.1 
Processo em Ordem 

À decisão 

-I 
/ 	/ 

- I Data 

-I 

-1 	NÃO 	/ 	/ ❑ El NÃO 	/ 	/ 

I 	 Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 
Responsável 

_(DECISAO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2° Exigência 	 3° Exigência 	 4° Exigência 	 5° Exigência  

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

rocesso indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 

i 	 Data 	 Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 

1 	 2° Exigência 	 3° Exigência 	 43,  Exigência 	 5° Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

1O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 1 	Processo indeferido. Publique-se. 

1 	 / 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 
1 	  
OBSERVAÇÕES 

1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
182086348 - 27/04/2018. Autenticação; A41AFDB537FD52C8A7F5FF38C82E35E2159F818. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/208.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

-14K 
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Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/208.634-8 J183149772441 27/04/2018 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 3130010991-7 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2018 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 de abril de 2018, às 17:30 horas, na sede da Consita Tratamento 
de Resíduos S/A ("Companhia"), Rua Santa Catarina, n° 894, setor 02, Bairro Lourdes, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.170-080. 

PRESENÇA: Presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação e a publicação de anúncios em razão da presença da 
totalidade dos acionistas, conforme dispõe o Art. 124, § 40, da Lei n° 6.404/76. 

MESA: Por indicação da acionista presente, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da 
mesa o Sr. Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga, que convidou o Sr. João Andrade Rezende para 
Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) as contas dos administradores (examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2017); (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; 
(iii) a eleição dos administradores da Companhia; (iv) a fixação da remuneração dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2018; (v) a reforma e a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para incluir no objeto social a atividade de recuperação de 
materiais em usinas de reciclagem e compostagem. 

PUBLICAÇÕES, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LEITURA DOS DOCUMENTOS: As 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2017, foram publicadas em 20 de abril de 2018, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
página 48, Caderno 02, e no Jornal Diário do Comércio, Caderno de Economia, página 12, tendo 

sido dispensada pela única acionista da Companhia a leitura de tal documento, uma vez que o 
conteúdo é do inteiro conhecimento da acionista presente. 

DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias constantes da 
ordem do dia, a única acionista deliberou: 

(i) Aprovar, tendo sido tomadas as contas dos administradores, as demonstrações 
financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, conforme 
publicações em anexo desta Ata; 

(ii) Aprovar a proposta da administração da Companhia no sentido de destinar o Lucro 
Líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, no valor de R$ 5.173,17 
(cinco mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos), da seguinte forma: (a) 
destinar R$ 258,66 (duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos) do 
Lucro Líquido, para a conta de Reserva Legal, e (b) reter a totalidade do valor 
remanescente do Lucro Líquido, no montante de R$ 4.914,51 (quatro mil, novecentos e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
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autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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quatorze reais e cinquenta e um centavos), na conta de Reserva de Lucros, conforme 
faculdade prevista no Art. 32 do Estatuto Social da Companhia; 

(iii) Dispensar a eleição de administradores, tendo em vista que todos encontram-se com 
seus mandatos vigentes; 

(iv) Aprovar a remuneração global anual dos administradores da Companhia, no valor de até 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o período compreendido entre 1° de janeiro 
de 2018 e 31 de dezembro de 2018. Caberá ao Conselho de Administração o 
detalhamento e a distribuição desta verba aos membros da administração da 
Companhia; 

(v) Aprovar a inclusão no objeto social da Companhia a atividade de recuperação de 
materiais em usinas de reciclagem e compostagem e, por conseguinte, a alteração do 
Art.3° do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3g A Companhia tem por objeto social: 
a) a construção civil em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 
b) a construção industrial em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 
c) a construção hidráulica e sanitária em regime de empreitada, administração ou 
subempreitada; 
d) a construção de obras rodoviárias, ferroviárias, portuárias e aeroviárias, em regime de 
empreitada, administração ou subempreitada; 
e) a construção e colocação de elementos pré-fabricados em concreto, para venda, em regime 
de empreitada, administração ou subempreitada; 
f) produção e comercialização de concreto pré-misturado; 
g) aluguel de veículos, equipamentos e aeronaves; 
h) exploração e administração de estradas de rodagem, estações rodoviárias e afins, em regime 
de concessão, arrendamento, comodato ou outra forma prevista em lei; 
i) coleta e industrialização de lixo domiciliar, industrial e hospitalar; 
j) construção e operação de aterros sanitários; 
k) limpeza pública urbana; 
I) manutenção e conservação de vias públicas; 
m) obras e serviços de saneamento; 
n) limpeza industrial e manutenção corretiva e preventiva de indústrias; 
o) execução de projetos nas especificações citadas; 
p) prestação de serviços em todas as áreas afins; 
q) consultoria e fornecimento de pessoal especializado, em regime de administração, para 
serviços nas especialidades acima citadas; 
r) prestação de serviços na área de florestamento e reflorestamento; 
s) extração de madeira, em regime de empreitada, administração ou subempreitada, bem como 
a sua industrialização, transporte e outros serviços ligados à exploração florestal; 
t) comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 

u) comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos; 
v) comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 
x) recuperação de materiais em usinas de reciclagem e compostagem. " 

O Estatuto Social será consolidado para refletir esta alteração. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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PUBLICACAÇÕES E ARQUIVAMENTO: Os acionistas deliberaram pela publicação desta ata nos 
jornais de publicação da Companhia e seu arquivamento perante a Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais, na forma sumária, conforme faculta o Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURA DOS PRESENTES Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu 
por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida ao acionista e 
demais presentes, foi aprovada e assinada pela unanimidade. Belo Horizonte/MG, 26 de abril 
de 2018. MESA: Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga — Presidente da Mesa; João Andrade 
Rezende — Secretário da Mesa. ACIONISTAS: ECB Suma Participações S/A (representada por seus 
Diretores Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga e João Andrade Rezende). 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada no Livro de Atas de Assembleias 
Gerais da Companhia. 

João Andrade Rezende 
Secretário da Mesa 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
182086348 - 27/04/2018. Autenticação: A41AFDB537FD52C8A7F5FF38C82E35E2159F818. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 18/208.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 5/24 
narMui. ...  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 
	 54 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/208.634-8 J183149772441 27/04/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n9  6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
182086348 - 27/04/2018. Autenticação: A41AFDB537FD52C8A7F5FF38C82E35E2159F818. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nQ do protocolo 18/208.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 6/24 



CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 

CNPJ sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 31300109917 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CONFORME APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, 

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2018. 

- CAPÍTULO I - 

Denominação Social, Sede, Objeto e Duração 

Art. 12 	A CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A é uma sociedade anônima de capital fechado ("Companhia"), 

que se rege por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 22 	Art. 2° A Companhia tem sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 2, Bairro W.ourdes, CEP: 30170-084, podendo, a critério e por deliberação da Diretoria ou do Conselho de Administração, instalar 

ou suprimir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional. 

Art. 32 	A Companhia tem por objeto social: 

Art. 39- A Companhia tem por objeto social: 

a) a construção civil em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

b) a construção industrial em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

c) a construção hidráulica e sanitária em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

d) a construção de obras rodoviárias, ferroviárias, portuárias e aeroviárias, em regime de empreitada, 

administração ou subempreitada; 

e) a construção e colocação de elementos pré-fabricados em concreto, para venda, em regime de 

empreitada, administração ou subempreitada; 

f) produção e comercialização de concreto pré-misturado; 

g) aluguel de veículos, equipamentos e aeronaves; 

h) exploração e administração de estradas de rodagem, estações rodoviárias e afins, em regime de 

concessão, arrendamento, comodato ou outra forma prevista em lei; 

i) coleta e industrialização de lixo domiciliar, industrial e hospitalar; 

j) construção e operação de aterros sanitários; 

k) limpeza pública urbana; 

I) manutenção e conservação de vias públicas; 

m) obras e serviços de saneamento; 

n) limpeza industrial e manutenção corretiva e preventiva de indústrias; 

o) execução de projetos nas especificações citadas; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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p) prestação de serviços em todas as áreas afins; 

q) consultoria e fornecimento de pessoal especializado, em regime de administração, para serviços nas 

especialidades acima citadas; 

r) prestação de serviços na área de florestamento e reflorestamento; 

s) extração de madeira, em regime de empreitada, administração ou subempreitada, bem como a sua 

industrialização, transporte e outros serviços ligados à exploração florestal; 

t) comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 

u) comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos; 

v) comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 

x) recuperação de materiais em usinas de reciclagem e compostagem. 

Art. 49 	A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

- CAPÍTULO II - 

Capital Social e Ações 

Art. 59 	Art. 59 O Capital Social é de R$43.343.015,75 (quarenta e três milhões, trezentos e quarenta e três mil, 

quinze reais e setenta e cinco centavos), representado por 39.488.854 (trinta e nove milhões, quatrocentas e oitenta e 

oito mil e oitocentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de emissão da 

Companhia, que contarão com os direitos e restrições previstos neste Estatuto Social. 

§1.2. 	 A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no "Livro de Registro de 

Ações Nominativas" da Companhia e qualquer transferência de ações será realizada mediante assinatura do respectivo 

termo no "Livro de Transferência de Ações Nominativas". 

§22. 	 Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis 

ou permutáveis em ações, a serem emitidos pela Companhia, na mesma proporção, espécie e classes de ações relativas 

às suas respectivas participações no capital social da Companhia, nos termos do disposto na Lei n2 6.404/76. 

Art. 69 	Cada ação ordinária conferirá direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo Único. Cada ação ordinária terá idênticos direitos ao recebimento de dividendos, juros sobre o capital próprio, 

desdobramento de ações, bonificações, bônus de subscrição e outros direitos afins decorrentes da titularidade sobre 

ações da Companhia, conforme estabelecido por este Estatuto Social. 

Art. 79 	As ações da Companhia não serão negociadas em mercado de valores mobiliários e a negociação pela 

Companhia com as próprias ações se regerá pelo disposto no art. 30 da Lei n9 6.404/76. 
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Art. 82 	Os reembolsos de ações da Companhia serão pagos com base no menor valor entre (i) o valor econômic 

da Companhia e (ii) o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, 

observadas as disposições da Lei n2 6.404/76. O valor econômico da Companhia para efeito de reembolso será apurado 

por meio de avaliação realizada por três peritos ou empresa especializadas, nos termos do art. 45, §39, da Lei n2  6.404/76. 

Art. 99 	A aquisição, por qualquer título, de ações de emissão da Companhia, importará na transferência de todos 

os direitos e obrigações que lhes são inerentes, desde que não prescritos, e na adesão integral e incondicional a este 

Estatuto Social. 

- CAPÍTULO III - 

Assembleia Geral 

Art. 102 	A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á ordinariamente até o fim 

do 42  (quarto) mês seguinte ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes da lei e, 

lei-' xtraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. 

Art. 112 	A Assembleia Geral será convocada por algum dos Diretores ou pelos órgãos ou pessoas previstas no art. 

123, parágrafo único, da Lei n9  6.404/76, sendo os trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por presidente e 

secretário escolhido entre os acionistas e/ou administradores da Companhia presentes. Parágrafo Único. Será 

considerada regular a Assembleia Geral na qual compareçam todos os acionistas, dispensando-se assim a convocação 

prévia, conforme disposto no art. 123, §42, da Lei n2 6.404/76. 

Art. 129 	Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 

(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, mediante outorga de mandato com especificação 

dos atos autorizados, que deverá ser levada a registro, juntamente com a ata, na forma da lei. 

Art. 139 	As deliberações da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido quórum especial por este 

ie- - statuto Social ou pela legislação em vigor, estarão sempre condicionadas a prévia aprovação de acionistas que 

epresentem a maioria das ações votantes da Companhia. 

Art. 142 	As atas serão lavradas em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações tomadas pela 

Assembleia Geral. 

- CAPÍTULO IV - 

Administração da Companhia 

Seção 1 

Normas Gerais 
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Art. 152 	A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, com pode 

atribuições conferidos por lei e por este Estatuto, sendo privativo dos membros da Diretoria os poderes de representação 

da Companhia. 

Art. 162 	Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 

pela Assembleia Geral, podendo ser acionistas ou não, sendo pessoas naturais e capazes, e devendo os membros da 

Diretoria ser brasileiro ou estrangeiros com o visto de permanência exigido pela legislação, residente e domiciliados no 

País. 

Art. 172 	Os membros do Conselho de Administração e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante 

assinatura do termo de posse no livro de Atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, em até 30 

(trinta) dias. Considera-se renunciante o membro do Conselho de Administração ou Diretor que não tomar posse dentro 

de 60 (sessenta) dias, qualquer que seja o motivo. 

parágrafo Único. O impedimento temporário do administrador que exceder a 3 (três) meses de prazo deverá ser 

reviamente autorizado pelo Conselho de Administração, devendo a autorização do Conselho de Administração ser dada 

por um período não superior a 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, face a motivo julgado relevante. 

Art. 182 	O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria estender-se-á até a 

investidura de seus respectivos sucessores. 

Art. 192 	A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, nesta incluídos os 

benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado 

às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 

Parágrafo Único. O Conselho de Administração distribuirá a remuneração fixada pela Assembleia Geral entre os seus 

membros e os membros da Diretoria, mediante decisão tomada em reunião do próprio Conselho de Administração. 

11111 .1.t. 202 	É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador ou 

procurador da Companhia, que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas aos objetivos sociais, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, que estará sujeito o infrator. 

Parágrafo Único. É vedado ao administrador outorgar em nome da Companhia garantias, sejam reais ou fidejussórias, em 

favor de terceiros, com exceção apenas de outras sociedades do mesmo grupo econômico da Companhia ou se houver 

autorização prévia pela Assembleia Geral. 

Seção II 

Conselho de Administração 
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Art. 21° 	

O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada da Companhia, composto por rio nitall 

03 (três) membros e no máximo 05 (cinco) membros, podendo ser eleito igual número de suplentes, todos eleitbs'riela 

Assembleia Geral da Companhia, com mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

	

§12. 	
A Assembleia Geral nomeará dentre os conselheiros o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 

Administração. Ocorrendo impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de Administração, a 

presidência será assumida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, e na ausência deste, por quem os 

conselheiros indicarem. O Presidente do Conselho de Administração escolherá um dos presentes para secretaria-lo. O 

Presidente do Conselho de Administração não terá voto de qualidade. 

	

§22. 	
Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia 

Geral será convocada imediatamente para o preenchimento da posição, sendo permitida a eleição por cooptação, em 

caráter temporário, prevista no art. 150 da Lei nº 6.404/76. 

ed. 22° 	
As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas pelo Presidente do Conselho de 

Administração, ou por pelo menos 02 (dois) membros do Conselho de Administração, mediante convocação escrita, 

contendo, além do local, data e hora da reunião, a ordem do dia. As reuniões do Conselho de Administração serão 

convocadas com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 

§1°. 	
A convocação será realizada via entrega pessoal mediante recibo, encaminhadas via cartorial ou através 

de carta com aviso de recebimento, fax símile, e-mail com confirmação de recebimento ou remetida por correio expresso 

com aviso de recebimento. 

§22. 	
O membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar na reunião por outro membro do 

Conselho de Administração devidamente autorizado por escrito e poderá também enviar antecipadamente seu voto por 

escrito, ou, ainda, participar da reunião à distância utilizando-se de reunião telefônica, vídeo conferência ou outro meio 

de comunicação que possa assegurar a autenticidade da participação. No caso de participação à distância, o membro do 

Conselho de Administração poderá transmitir via fac-símile (ou outra forma que garanta de maneira segura a 

autenticidade de transmissões escritas) declarações de voto sobre as matérias tratadas durante a reunião ou a própria 

ata lavrada quando da conclusão dos trabalhos. 

Art. 23° 	
Compete ao Conselho de Administração, além das outras atribuições fixadas neste Estatuto Social e na 

lei: 

a) 
fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, suas subsidiárias integrais e sociedades 

controladas; 

b) 
acompanhar e avaliar o desempenho econômico-financeiro da Companhia, podendo solicitar à 

Diretoria, relatórios com indicadores de desempenho específicos; 
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c) manifestar-se sobre operações de fusão, cisão, incorporação em que a Companhia seja 'Ode 

submissão de seu parecer à Assembleia Geral; 

d) manifestar-se sobre as demonstrações contábeis, o relatório da administração e as contas da Diretoria, 

a cada exercício social, apresentando o relatório respectivo; e 

e) aprovar a participação em licitações, pregões, concorrências, registro de preços ou quaisquer 

procedimentos afins cujo valor global e anual da respectiva contratação for superior a R$ 100.000.000,00 

(cem milhões de reais) por ano; 

f) aprovar a contratação de financiamentos, mútuos, empréstimos financeiros e/ou operações similares 

cujo valor individual seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

g) aprovar a contratação de financiamentos, mútuos empréstimos financeiros e/ou operações similares, 

independentemente do valor individual de cada negócio, quando a Companhia já tiver assumido 

financiamentos, mútuos, empréstimos financeiros e/ou operações similares, num mesmo exercício social, 

em valor agregado igual ou superior 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) vezes o EBITDA (ou Lucro Antes 

dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização — LAJIDA) da Companhia, apurado no último exercício 

social encerrado; 

h) aprovar a aquisição, oneração e/ou alienação participação em outras sociedades; 

i) aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para fins de cancelamento, permanência em 

tesouraria ou posterior alienação, bem como o resgate ou amortização de ações de emissão da 

Companhia; e 

j) deliberar sobre quaisquer matérias que não são de competência da Diretoria ou da Assembleia Geral, 

nos termos do presente Estatuto Social e da legislação. 

§ 12. 	 As deliberações do Conselho de Administração da Companhia serão tomadas pela maioria de seus 

membros, salvo quando previsto outro quórum neste Estatuto Social ou na lei, sendo cada membro titular de 01 (um) 

voto em suas deliberações. Não haverá voto de qualidade por parte de nenhum dos membros do Conselho de 

Administração. 

§ 22. 	O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será o da totalidade dos seus 

111._ 	membros em 1È (primeira) convocação e qualquer número em 2.9  (segunda) convocação. 

Seção III 

Diretoria 

Art. 242  A Diretoria é composta por, no mínimo, 02 (dois) membros e, no máximo, 05 (cinco) membros ("Diretores"), 

sendo designados como Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Operações e 

Diretor sem designação específica, com mandato unificado de 03 (três) anos. 

§12. 	 Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. 
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§29. 	 Após vencido o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse 

dos novos Diretores. 

§39. 	 A Diretoria não é um órgão colegiado, porém poderá reunir-se sempre que necessário, a critério de, pelo 

menos, 02 (dois) Diretores que serão responsáveis pela convocação da reunião da Diretoria, com antecedência mínima 

de 03 (três) dias. A convocação será realizada via entrega pessoal mediante recibo, encaminhadas via cartorial ou através 

de carta com aviso de recebimento, fax símile, e-mail com confirmação de recebimento ou remetida por correio expresso 

com aviso de recebimento. 

§42. 	 As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de seus membros, sendo cada membro titular de 01 

(um) voto em suas deliberações. Não haverá voto de qualidade por parte de nenhum dos membros da Diretoria. 

§39. 	 A Diretoria é o órgão de representação da Companhia e seus membros são atribuídos com todos os 

poderes de gestão e representação, bem como são atribuídos com os direitos e obrigações estabelecidos por este Estatuto 

Social ou pela lei, competindo-lhes praticar os atos necessários ao regular funcionamento da Companhia, condução de 

suas atividades e desenvolvimento de seu objeto social, observadas as limitações deste Estatuto Social e da lei e a 

necessidade de aprovações por parte do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

Art. 259 	A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: 

(i) conjunta de 2 (dois) Diretores sendo obrigatoriamente um deles o Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente; (ii) 

do Diretor Presidente ou do Diretor Vice-Presidente em conjunto com 1(um) procurador; (iii) por 2 (dois) procuradores 

em conjunto, de acordo e nos estritos limites dos respectivos instrumentos de mandato; ou (iv) por 1 (um) procurador 

com poderes especiais, agindo isoladamente e nos estritos limites do respectivo instrumento de mandato. 

§ 12. 	 As procurações serão sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, sendo obrigatoriamente um deles o 

Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente, e conterão poderes expressos e específicos, com prazo de vigência não 

Ah— superior a 1 (um) ano, com exceção das procurações a serem outorgadas com a cláusula ''ad judicia", que poderão ser 

ner firmadas para vigorar por prazo indeterminado. 

§ 22. 	 No caso de vacância do cargo ou renúncia de um dos Diretores, o Conselho de Administração deverá 

reunir-se imediatamente para preenchimento da posição, sendo que, em caráter temporário e enquanto o novo Diretor 

não tomar posse do cargo, a Companhia será validamente representada pela atuação conjunta de quaisquer 2 (dois) 

Diretores. 

- CAPÍTULO V - 

Conselho Fiscal 
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Art. 262 	O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto por 3 (tre 

membros e igual número de suplentes. §12. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será 

instalado mediante solicitação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 

§22. 	 A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das despesas de 

locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 

/". 	§32. 	

O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. 

- CAPÍTULO VI - 

Exercício Social, Lucros, Reservas e Dividendos 

Art. 272 	O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 12  de janeiro e encerrando-se em 31 de 

dezembro de cada ano. 

010 Art. 282 	Ao final de cada exercício social, os Diretores farão com que sejam preparadas as demonstrações 

financeiras previstas na legislação aplicável, bem como aquelas determinadas pela Assembleia Geral, com base nos 

procedimentos contábeis da Companhia, apresentando quadro fiel e exato de sua situação econômico-financeira e das 

mudanças ocorridas durante o exercício ou período, conforme o que determina a legislação societária, contábil e fiscal 

aplicável. 

Parágrafo Único. A Companhia poderá apresentar balanços intermediários a qualquer tempo, inclusive para fins de 

distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, na forma da Lei n2  6.404/76. 

Art. 292 	O lucro líquido, apurado na forma da lei, será distribuído da seguinte maneira: 

a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado para constituição da Reserva Legal, até o limite de 

20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, sendo permitido não destinar valores para a Reserva 

Legal quando seu saldo, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § 12 do art. 182 da 

Lei n2. 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; 

I)) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado com o acréscimo ou redução dos valores 

mencionados no art. 202, inc. 1, da Lei n9 6.404/76, será destinado para pagamento do dividendo 

obrigatório aos acionistas, salvo nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável; e 

c) o saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, podendo ser distribuído 

entre as acionistas ou mantido, contabilmente, em conta de reserva de lucros para futuras destinações 

ou compensações em resultados futuros, na forma permitida em lei. 
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vri §12. 	
No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, previsto na alínea b) do Art. 29° deste Estat 

Social, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geralpoderá, por proposta da 

administração da Companhia, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. 

§22. 	
A Assembleia Geral poderá criar, se assim julgar conveniente, outras reservas, observadas as disposições 

legais aplicáveis 

Art. 309 	
A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital próprio, na 

forma e dentro dos limites estabelecidos em lei e de acordo com deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. O 
valor dos juros, pago ou creditado a título de juros sobre o capital próprio, nos termos do Artigo 92, § 

79, da Lei n2 9.249/1
995 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser considerado como dividendos distribuídos 

para fins de alcance do percentual relativo ao dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 299 deste Estatuto Social, 

integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. 

*Art. 312 	
Os Diretores poderão determinar, ad referendum da Assembleia Geral, o levantamento de balanços em 

períodos inferiores ao período anual e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses 

balanços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 

ou intermediário. Os dividendos distribuídos ou os juros sobre capital próprio pagos com base neste Art. 319 serão 

imputados ao dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 29° deste Estatuto Social. 

Art. 322 	
Os acionistas titulares da totalidade das ações da Companhia poderão deliberar pela distribuição de 

dividendo obrigatório de forma e percentual diverso ao previsto na alínea b) do Art. 292 deste Estatuto Social ou a 

retenção de todo o lucro líquido. O dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 299 deste Estatuto Social não será 

obrigatório no exercício social em que a administração da Companhia informar à Assembleia Geral ser sua distribuição 

aos acionistas incompatível com a situação financeira da Companhia. 

e
Art. 332 

	

	
Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos aos acionistas no prazo, forma ou modo 

stabelecidos pela Assembleia Geral. 

- CAPÍTULO VII - 

Dissolução e Liquidação 
Art. 349 	

A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processará de acordo com 

o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei n2 6.404/76. 

- CAPÍTULO VIII - 

Arbitragem 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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56 Art. 35° 	As divergências que envolvam os acionistas, os administradores e a Companhia, ou qualquer outras q 

se relacionem com o presente Estatuto Social deverão ser solucionadas mediante arbitragem. 

§1°. 	 O procedimento arbitrai será realizado em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, em língua 

portuguesa. 

§29. 	 A arbitragem será realizada perante um tribunal de 3 (três) árbitros, dois dos quais serão escolhidos por 

cada uma das partes nos prazos previstos no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem Empresarial — Brasil 

("CAMARB") e um terceiro que será escolhido de comum acordo pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes ("Tribunal 

Arbitrai"). 

§39. 	 O Tribunal Arbitrai deverá especificar os fundamentos de sua decisão, notadamente as de caráter 

indenizatório, especificando os respectivos valores da condenação, bem como de qualquer outra decisão. A decisão 

arbitrai será considerada resolução final e vinculativa da controvérsia contra a qual não caberão recursos, devendo ser 

econhecida como sentença por qualquer tribunal brasileiro. As partes concordam em se submeterem à jurisdição de 

ibunal brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados ou sentenças. 

§49. 	 Sem prejuízo de sua submissão à arbitragem, os acionistas elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para os fins dos Artigos 72  e 22 
da Lei de Arbitragem (Lei n9. 9.307/96), bem como para toda e qualquer medida judicial relacionada com a arbitragem 

ora prevista. 

§52. 	 Qualquer procedimento arbitrai decorrente desse acordo deverá ser conduzido de maneira sigilosa. 

§62. 	 Os árbitros deverão aplicar as leis substantivas da República Federativa do Brasil ao interpretar e resolver 

as controvérsias, sendo vedada a aplicação do princípio da equidade. 

72. 	 A obrigação das Partes de submeterem quaisquer controvérsias à arbitragem, no âmbito desse Capítulo, 

bsistirá ao término ou rescisão do presente Estatuto Social, independentemente do motivo. 

§89. 	 Os acionistas concordam em empregar todos os seus esforços para chegar a uma pronta, econômica e 

justa resolução de qualquer disputa apresentada para arbitragem. 49g. A responsabilidade pelo pagamento das custas da 

arbitragem será determinada em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da CAMARB ou pelo Tribunal Arbitrai. 

- CAPÍTULO IX - 

Acordo de Acionistas 

Art. 36° 	Os acordos de acionistas, devidamente cientificados e arquivados na sede da Companhia, que 

estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência na aquisição dessas, o exercício do 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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direito de voto ou do poder de controle, bem como quaisquer outras avenças de interesse dos acionistas, obedecida 

legislação, serão sempre observados pela Companhia. 

§1Q. 	 As obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a 

terceiros, conforme previsto no art. 118 da Lei n2. 6.404/76. 

§22. 	 Os administradores da Companhia zelarão pela observância dos acordos de acionistas e o presidente da 

Assembleia Geral, quando for o caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista em contrariedade aos 

termos de tais acordos. 

- CAPÍTULO X - 

Disposições Gerais 

Art. 379 	Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 

tireceitua a Lei n9  6.404/76. 

Acionista: 

ECB SUMA PARTICIPAÇÕES S/A 

por Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga e João Andrade Rezende 
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de DM Iforleente, no colado de Minas (lenda. A companhia realiza navios 
de limpem pública orbita:, nuntnenclio conservaçâo de ViaR públicas ade 
elletna de Mina: lierels e 51n Nulo. 2. h/orlo:11s Polfileas Coenlbek • 
LI. Declame. de Crieforaddedra Ar JA1101111eMee Alleheeire1 ferem 
daboredet e calo mula epresenuebe de meado oore oe práticas ecoe/aseis 
adornei. no Medi, mm emb....rum no CM' PMPs (RI). Eles fmam foc • 
paradas caruiderando o ardo largrko rama ha e Ao suar. Emaa &mem • 
treedes financeiras collo apresentadas em Reais. qt4 ter mota funcional da 
Comumide. Todos m satclor ferem arredondados Janne o milhar na& rodei • 

ixau miando Indicado da &I.. fuma. As tlemonstrnedee flronceirns 
relativas no exercido anterior. [Indo em 31 de derembru de 2016, Anon' 
empanai. uns monos bom 2.1. Calme e Equivalem.,  de Calam n Man. 
ge comeu bancárias dispentaels apliens6.1buumieer de eutle mnAmons 
w•ecinelss3 originei/ de Má nove. dia. e amar da date da eplicoche 6. 
baixei/a, conditoldoe 	Ima/ do 414 liquidez. converelveis are miam e 

ca scos insignificante. de mudança no valor. 14. Canos n Receber dr 
spa/: At coutes o meter de agem do demostrastes ao valor de rea-

firma° o &correm de pmr1,00,,1161024.100 na curau normal de adoidado; 
dal  ompanhia. 2.4..413111rado:0 advo Imobilizado e mensurado oo unto 
histArico do nquIsiede, &Amido de kleorMieelo e Molar.,  d0110 ,u valor 
recuperável (Impoirroent) ocurauladel. mundo necessérle. 0 custo bolo) Os 
endro 500 ode itimaternic etribeirels 5 randslçan Osel eensesseee Ala nel 
11.n. A AcprocaçOo d rmmheel,b coe base ro üde ME mamada da coda 
olho pelo método linear, dá modo que o ralo, A3 ramo menos o sou Mar 
residual ap03,  ma vida Md eept laregrehmate baixado. A rido útil adotada. 
os valer. rarids.i 0 ne métodos dc depox,asAi go revirado, no cacem. 

11 t do cudo mexido RR Iole o efebo de quaisquer mudanças. estime. 
0216conaddlicado promeetlimemite. 	bem do imoblIkade boicaá, 

aphs alienei. ou quando idalg bencfkiid ecomIndeoli Ramos result.. 
do um continuer da raivo. Queirquer 	nu perdoe na veado mi tinira de 
len Item do iumbilinde. 	delenninado/ pele diferença ciam os videnvi 
recebid@ ar, roxae o valor emitáNI do ouro e seu reconhecidos no remi. 
mele 01,CNIcin pelos roa odor. Banidas. 23. Avellarie do Valor Remi. 
peroba dos Adros, Os bana do Imobilizado, intaradvel e mame alie.. NO 
rarraamie, 	emliedas amolamme para id.ridem miá/mias do pada, 
nio recupeolveis, ainda, @crome que creiam alteree6m sigoiReatives 
nas circunstancias indkorem que r, .910c ennsibil pode Mo ser recuperável. 
Doar& o valor condbll da Olhe sklintralau sal olor recamava definido 
pela maior vai, miro valor em usn da alma o valor liquido ele venda do 
ativo, ume pente& reconhecido. resultado do aterei.. 04 mie. que lein 
unia vkla 	indefinida. cento ágio, tida COSO %delta' A nmortine. age 
maerioa an,lateato nem •• mdfleneLs algu. pante aeo rolar roeu-
melrel flenpainnent), com melo, (regedoria eu creram nu alfereches em 
elreunninclas indie,vern um ,1000 mime o*, ethos que leni vida 
011 deilekle Mn revirados pont rerideaVin incliwtorcv 4e 1.0000 eccure-
rável sempre que evemos ou mochas. ma eircunsdneiria indicam.,  que 
o mlor conalbil pode 05o me rceepcolvel. o qual marrai,05 0 roei*e valor 
mire ovalorJuno de rem ativo Men. sem cimos &alienar.. e o aco odor 
eon mo. Se o montem recuperável de tini viva bolo unidade gerndom de 
Coleai Cidade& for menor mie mu Vele.' se.11111, o oder onnLSbil ativo 
(ou unias* geradora de coisa)! reduzido oo seu oder mopenkvel. A perde 
por reduede ao valor recuperá/el0 reconhecido linediammeem no malhado. 
0o mime não financeiros, exulo galo, que lemban sido ejusiodo par impai',  
mem, go revirados subscoueince.ente ,4113 nná 	de uma ooss1011 nm-r- 
Mo dei Impedem. na dela do bolanoo. A rearnito de /soda 1,01A&KM 
valor reraiparável reenefaxide imediatamente no e:Mudo. Inimineent da 
ágio nsagodelo no nTullado do eremleio ido é revertido. 2.6.Impe110 de 
Heade • Cê...16114.e !Melei Cometes Diferidos: 0 imposto de renda 
15..14110o com base na legIslriedeullenre, á 0119104 do 253/ cobre o lutas 
tributável. A eonsdhu ie. 0341416 calculo& 6.1150011 de 093 mbro o lucre 
tributável ajudado xnformo kgieloge esPodflea. 0  leme Dihm1vol ditem 
da lucro epeatentado nas don.irnedes de raindledo, porque melei remites o, 

despem tributável, lo &Jannis cia marna exercidos, .1601 de excluir 

EASSIDTI E rAntimáNio LIQUIDO 

ObAttgdes
m 

 aguada 
11ibutes Imelock4 
ObrIpples meleis o Irabelislass 
Co,., a pagar do mines relecionadne 
Oubas pattlYoe 
'Smoldeppente* circulo. 

Obrigaubm adm." 
Tntmion parcelado 
Ural da poldradrealenk 
TOTAL DO PASSIVO 
PATRIMÓNIO 1.101.111341 
Ceoltel Bedel 
Adiantamento rani Muro aumente capitel 
amem legal 
Roam dehmma  
'rota Do PATIOMMIO LIQUIDO 
TOTAL DO PASSIVO E 

Item rua robugvela nu islo deduilvele de formo immananm Ou impostos 
diferidos do gerados por dif.:MIM,. lemporádos, na data do balemo, Mu a 
baso M. de rabos e passivos o mut valore* contábeis pon Rex de di- 
vulga& financeiro. A tis4,1 fiscais diftrldoe 	Neenhcoldos ove mim as 
dIfetenew temporkies dodutivels, créditos e penha tributários Mo Mil.. 

'pra ':N1tZto ‘d"Isgdff:t*srm*"4,a=121j.rIretr:I: ,lacte"1 A 
ditm e perdas °Mut/r 	Pior 	6scait difnidos 	mearão:idos u. 
ord. as diferenças lenspodrias tributáreis. N.N.& Companhia, decorre 
do beneficio 0301 dc iributir os Anatados de semear prosualos 6milos 
p(Milem soem. quando recebidos. 2.7. Itemrésilmm e OneecIeme.101: 
Pahlo muuliradot pelos encargo/ financeiras Ondeados e ebveltleados de 
MOAM com os povos do venclinenlo 

110.0 
medos. 	Recuebeel aios II 

Rec..: A receio de venda de produtos é reconhecida im rendia& 
miando ledon os Asem e beneficies agidneelites Men:laca ao produto Ido 
Irensferidox para o competidor. A medra retem& a %oiço.. cum time era 
tempo e materiais 	 recusgeekle 32 tens oanualsmit, amfor. 
me et horas trabalhadas e mando as d.cm &met go icorridos. 2.1. 
Estimavas Conlibels: A ~ame. de drarieMuneem finenecirm relne,  
que a Administres& da Conmenhi“felue allmativm e adote proultem 
ao ont melhor Julgarnonte, qvc afeiem 10100Inatea /proseais/1es ne Ohms 

passivos, asilm conto os velem da recelion, emane e limpos.. Alo  e 
145tIves sujeitos estleistivas e premimos Melam e deienninargo do vido 
Md do ativo imobilizsde e do neeshel, tonllatego 	Irepoetor difokles 
•fiVOS.121LIWUR0,50 de imuumentos flatineel NO. A liquidaeio doe Imermiles 
eavolvenda Nom ettimmirat poderá Ineldee em Mofo diferentes doi es1I. 
~nem 16666 de ~ceie.. ima.. an puxe* da mu hsernamolo. 
A Cortembia revisa AS edlotativall e al remesso. pelam:nos modmen. 
2.10. Morim de eserekloe anotrierea funtabilimde a debito do peuireb. 
Me liquido ta. nou ler receito de 'and,. Aturar' de 2016 Mo moera, 
vide, e acordo tripartido more emproar lidedus. 3. Cabia e Erptivelerdee 
de Cabe 	Mera cle 01100 e ormindeola de enlea. MOO apresentados 
liquIdos d provIgo pare alerte ou valor do mercado. quando @piloteei, c 
man comp000r como segue: 

Coisa 
	 --2.9.17 2 	 201627°  

Ilene02 	 3.524 	4.787 

4. Comas • Rmeber de Cliente, e OUIree Reer 3(24 10 
71.1 
Atafona.. Pleonecires 	 =1311 
Clientes e Receber 	 ---10ig:30 	"dl/5 
Medicam. feiura 	 8.022 	6.194 
Perdas no Recebimento dc Crédito, dc Cl.. 	 .  0*4.0 
	 11.51.2 	iSà 

O prevede vencimento das coxas. receber deo. segue 
2017  RIM_ 

A venrcr 	 2.101 
Vencido@ luí medi d.30 dias 	 630 	3.932 
Vencido* hA mak Ma 300 dias .__AL213, 	12.223 
Tolo' 	 _JIM _Lua 
Oprazo médio do Ar...chiem& é de 43 dita 
3. Valor. • Reeeber • Os velem e .011.1 Ido refervam IA eociedades 
abaixo, 

 

2017 	1016 

Commeial Megalliks Junqueira Lodo.  
ALPA EmsleiPee0e1 Lula. 
0111001Veletele meches. 
Tafel 
4.1,30611.de 

	

3.499 	6.150 

	

523 	957 
124  

	

,_.6.136 	7.107 

(1) Refere.= a valsado .180 dedudveie da base de dic. de 1111(S1.1. 
10 Impendes dIferldin pásris os • O imposto de mele e coninbuiçáo 
melai diferidos Mo tualaredos para mOullr os efeito, riscei• Dama 
ntrIbufveis tie diferences temporários entre o bom fiscal de ativos e )os-
eivo., e o cespernivu valor congbil. 0 amido apresentado no Pombo/ 
NI. Circule. O semelhe. doe impostos de lendo cembihrdede melai 
ealeulodus sobra o resultado de feloramento de terriço., prego:kat. mas 
Moda 0,10 recebida% te intivainenie Prere 	Munira,' 	ale Tio51.91  
MO. em ouoremsidade como beacelelo 	pm0i.a. no 	Ari. 409  ate 
011201909. 12. Reealta (Speraeleeel 

_ 12117 	1116  
RATRI de SRuk05 	 71.737 	7.5.02.4 
Receita de  Vendas 	 20 	100 
Receita do Lanaste 	 1.45 	1  
itzentn111" 	 71.086 	70.2U 

IrgrIfItrVU'it" "M" 	 .' 2 	ffil 
13. Outra. R emilee E (letras Despesas - a) 7eaPems Imr Maur,. 

	

3.221 	3215 
l'D:nrz:,--..„.i-s° 	 40.703 	43.272 
AlueuNs c cambou 	 2.143 	5.605 
Mem.& c conlna. services 	 5.947 	4.072 
1.1agent e medias 	 117 
Energia elétrico 	 328 
Min 
TOTAL 	 51151  
Cudo dia Otem e Sendsor 

..62 017 

llnek c administradvas 

Receita anilados 
luras ris rudieedio finem-eira 
Odres 

Despesa gmaedm 
Int. sobro emp. e Oriendoneetos 
Descontos Incendkionele 
Oterol 

_MU_ 1016  

40  
40 	47 

  

001141 

 

    

TOTAL 
15.Paries Relmlanades 	tronsnelms com mates mlaraunadas siso 
redradas q43 Cardam 	coudienes 011001tMeme coom1111., Min 
roem que nebeniglo1J,Iisdevido 	...,mainuiv4e 	poi

aiRAS 	
,t;Izes 
nm 

IEP..•1"Or StUder. EiAPR"ãr 
R56.873 a receber r1.3 ECTI Suma Participações VA. 16. Remonensolo 
Pape
o tra"coprimni=ddu.ronetnen'oPerereircl;';nrilme 0eri.gt'7.7orde"f'1.0V1'6= 
17. Evento, SUbteilletellef • N. houve nenhum evento relavoislo 
eubsequente. 1/1. A0005122920 pena Ceeelled0 Apresenlecilu das 
Oensonstraerl011 FlIoncelne, • A diretoria rasiolbani ema:Imbu dm 
meardes deinotnimeSes Ilannalrat em 16 de nus, de 2018.  

(CONON na 6  "mete 
osh. vy .144  

CONSITA TRATAMENTO DE RES DUOS 5/A 5,,o
CNPJ: 16.565.111/0001-85 

 

rsZliVa 
CIRCULANTE 
Porrecedores 
Etrapréslimm e Financiem.. 	 à 

2.586 2.110 
3.313 10.446 
2392 2134 

no 1.324 
6.371 5.331 

IS 	5A011 4.000 

2017 2014 

jia  ME PATRIMÓNIO LIQUIDO 
At emas caullcadves Mo pane integronte das &mono,. demorares. 

NÃO CIRCIIIANT 
Empe/mimo a Mandam.. 

	

(1711 	

Selda1311  

211620,11.0,1 25% 
..1...351 
7.749 
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11srer 10160 ie0.290:  

	

I tTiii 	
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11.4211 

	

(.2419192! 	1390) 	

12E49 

	

100% tenn pra motel do capne1 uMid110VIZIeomnrif,A: SEilr.1219. 	

0191 

7. ,,,,,,,,,g1aai . o eaide, do ~el. R117.453, eenezande a .1.104. de 

on'"1 slaMmi4nclê ctit'ereicSAir, 0.513.0e."4141'1"11raetr.711,nytál.sler.,enLosi.fs,....„11nenc.iianten..tos.  

tiVrtigi'llo'tjneaWnpréstinizs.ture,..4  capitel de alm. sio os seguinte,: 

Ur. En.rAmica Federal 
E  Semear S/A 	 10.00,7.544131 	19.1.30(1.o. 	""52,á  

"."A.<'17.1":"0  a""IMeee rafien'"  

LOCO de linu 11 
Capild de GIN. 

57.147,á 

	

271 	611 Ilance NVIlimagen 
benco1Alloavegen LINDES 	121,,,lol,% 	3.529, }6 	5.51, 257602  
11.00011E1 

117 :11.....ame nEid.dc„.1.. 

Doença. ilmine 	

7LL...,,,30.Zté 

Metériappsimm e ~ai. de consumo 

1100(5(11 Capitel 

2%1.90 -11M7ITS 
2.CI :reste 
704 circulam 

Cr4Nrioognune de .enclineram, 

(,),041 	
101/  

5.311 

TOTAL 
=ps, 

14. Receitas Ilnaegolres INerreses MinentiGiii. O resultado 
cairo e &moendo bealeamenic por: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o no  6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 

182086348 - 27/04/2018. Autenticação: A41AFDB537FD52C8A7F5FF38C82E35E2159F818. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe no do protocolo 18/20E1.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi 

2A132 Ig W;.erm. 
autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Data 
18/208.634-8 

    

J183149772441 

   

  

27/04/2018 

      

       

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

Nome 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 6774357 em 03/05/2

018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 182086348 - 27/04/2
018. Autenticação: A41AFDB537FD52C8A7F5FF38082E35E2159F818. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 18/208.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 20/24 41.1.011.1t.'454 
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DIÁRIO DO COMUM .1.11 

INDÚSTRIA 

em abril é menos intensa 
Indice divulgado pela Fiemg revela misto de otimismo e cautela 

Confiança do empresário 

Empresas de maior porte demonstraram mais otimismo 
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do Estado de Minas Gerais 
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(Fiemg), atingiu neste mês 
53 pontos. No comparativo 
com marco, quando o Icei foi 
de 56,5 pontos, o indicador 
recuou 3,5 pontos. De acordo 
coma economista da Fiemg 
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com relação amano,quando 
foi de 58,9 pontos. "O índice 
referente às expectativas 
perdeu intensidade, mas 
continua em patamar que 
aponta otimismo", reforça 
a economista. 

Ao longo do ano, o Icei 
vem sofrendo retrações. Em 
janeiro, o índice ficou em 57,7 
pontos. Em fevereiro, o indi-
cador caiu para 56,6 pontos; 
em março ficou em 56,5, e, 
em abril atingiu, 53 pontos. 
De acordo com Annelise 
Fonseca, esse movimento é 
considerado normal. "Geral-
mente, no começo do ano, 
os empresários mostram 
confiança mais elevada. Isso 
vai se ajustando ao longo do 
ano", explica. 

Porte das empresas - Le-
vando-se em conta o tama- 
nho das empresas, aquelas 
com índices mais positivos 
são as de grande porte, que 
atingiram Icei de 55,2 pontos 
em abril Em seguida, estão 
as de médio porte (51,4 pon-
tos) e pequeno porte (50,2 
pontos), 

Dentro das condições 
atuais de negócio, o Icei 
avalia a economia brasilei-
ra, a economia mineira e a 
própriaeropresa.Nessecaso, 
os empresários mostraram 
otimismo apenas quanto 
à situação de seu próprio 
negócio, que atingiu índice 
de 50,8. Economia brasileira 
e economia mineira mos-
traram, respectivamente, 
índices de 48,2 pontos e 
44,6 pontos. 

Em relação à expectativa 
para os próximos seis meses, 
a avaliação da economia bra-
sileira atingiu 51,9 pontos; 
economia mineira ficou com 
48,8 pontoe; e a situação da 
própria empresa foi de 57,4 
pontos. 

Annelise Fonseca, o resul-
tado pode estar refletindo 
a incerteza gerada pelo ano 
eleitoral. "Neste cenário, os 
empresários se mostram 
mais cautelosos",considera. 

Mas ela ressalta que, ape-
sar da retração registrada, 
o índice vem se mantendo 
acima dos 50 pontos - o que 
indica otimismo - há oito 
meses consecutivos. Além 
disso, o resultado de abril 
foi o melhor para este mês 
em seis anos. 

De acordo com o levanta-
mento, os dois componentes 
do Icei registraram redução. 
O indicador que avalia as 
condições atuais de negó-
cio mostrou pessimismo, 
ficando em 98,8 pontos em 
abril, com retração de 2,8 
pontos nocornparativo com 
março, quando ficou em 
51,6 pontos. 

"O indicador de condições 
atuais voltou ao patamar de 
insatisfação, o que trio ocor-
ria desde outubro de 2017, 
mas está em um grau muito 
próximo dos 50 pontos, ou 
seja, há certa estabilidade", 
comenta Annelise Fonseca. 
Segundo o levantamento, 
apesar da redução, o índice 
foi o melhor para este mês 
desde 2011 (50,1 pontos) 

Quanto às expectativas 
para os próximos seis meses, 
tambémhouveretração, mas 

índicecontinuoumostran- 
o otimismo. Em abril, esse 
ompoltente ficou em 55,1 
ontos, com retração de 3,8 
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Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

18/208.634-8 

Número do Processo Módulo Integrador 

J183149772441 
Data 

27/04/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o no 6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Mire 31 3001 0991 7 e protocolo 182086348 - 27/04/2
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, de 
nire 3130010991-7 e protocolado sob o número 18/208.634-8 em 27/04/2018, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 6774357, em 03/05/2018. O ato foi deferido digitalmente pela 7i2  TURMA DE VOGAIS. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

CPF 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

Nome 

Documento Principal 

'i  .,,...- 	' ,r,„,,,.:5. 	 Assinante (s) 
.. 	1 CPF Nome 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

Nome 
089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

AssinarifOs')  
CPF Nome 
089.003.776-04 

089.003.776-04 

JOAO ANDRADE REZENDE 

' 

ssinante(s) 
Nome 

JOAO ANDRADE REZENDE 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 03 de Maio de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 
Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ;IQ 6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
182086348 - 27/04/2018. Autenticação: A41AFDB537FD52C8A7F5FF38C82E35E2159F818. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 18/208.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI 
Registro Digital 

74' 
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Belo Horizonte. Quinta-feira, 03 de Maio de 2018 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6774357 em 03/05/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 
182086348 - 27/04/2018. Autenticação: A41AFDB537FD52C8A7F5FF38C82E35E2159F818. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/208.634-8 e o código de segurança 07Xp Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

311.148.656-72 CHARLES LOTFI 

085.011.326-16 FERNANDA TADEU VARGAS 

143.428.046-20 JOSE MARIA FILGUEIRAS MOREIRA NETO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 



Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

Na de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
ESTATUTO SOCIAL 019 

DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
SIM 

Ei NÃO 

Responsável 

/ / 
Data 

DECISÃO COLEGIADA 

Ei SIM 

El NÃO 
Data 	 Responsável Responsável 

Processo em Ordem 
A decisão 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

INIRE (da sede ou filial, quando a 
7--  sede for em outra UF) 

--1  31300109917 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Nome: ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.entallAJBATIsmErniQuiEs  
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S,  o deferimento do seguinte ato: 

I N,  DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

007 

BELO HORIZONTE 
Local 

5Stembre2018 

Data 
2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

i DECISÃO SINGULAR 
ni  

i/L..r),  Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. --.. 

4 	rocesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

ElProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
. 113 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

ElProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 

OBSERVAÇÕES  

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

2° Exigência 	3° Exigência 	 Exigência 	5° Exigência ❑ 

/ / 
Data 	 Responsável 

2° Exigência 	3° Exigência 	4a Exigência 	5° Exigência 

O 	❑ 	O 	El 

Vogal 	 Vogal 	
Vogal 

Presidente da 	Turma 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n, 

 6990775 em 06/09/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 
31300109917 e protocolo 

184815614 - 05/09/2
018. Autenticação: 396CB686EE51405811307721A9C592391FB5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nº do protocolo 18/481.561-4 e o código de segurança fx8M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

„,to 	pág. 1/17 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI 
Registro Digital 

74 
Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/481.561-4 J183676065755 05/09/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

089.003.776-04 JOAO ANDRADE REZENDE 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6990775 em 06/09/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
184815614 - 05/09/2018. Autenticação: 396CB686EE51405811307721A9C592391FB5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 18/481.561-4 e o código de segurança fx8M Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNPJ 16.565.111/0001-85 

NIRE 3130010991-7 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2018 

DATA, HORA E LOCAL:  Aos 04 de setembro de 2018, às 16:00 horas, na sede da Consita 
Tratamento de Resíduos 5/A ("Companhia"), localizada na Rua Santa Catarina, n° 894, setor 02, 
Bairro Lourdes, CEP 30.170-084, Belo Horizonte/MG. 

PRESENCA:  Presentes a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. 

CONVOCAÇÃO:  Dispensada a convocação e publicação de anúncios em razão da presença da 
totalidade dos acionistas, conforme dispõe o Art. 124, § 4°, da Lei n° 6.404/76 e o Art. 11, 
parágrafo único, do Estatuto Social. 

MESA:  Por indicação do acionista presente, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da 
mesa o Sr. Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga, que convidou o Sr. João Andrade Rezende para 
Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA:  Deliberar sobre (i) a criação do Conselho de Ética e Compliance da Companhia, 
incluindo a sua regulamentação estatutária; (ii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia para refletir as alterações decorrentes da presente Assembleia Geral Extraordinária. 

LEITURA DE DOCUMENTOS:  Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a 
serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, uma que vez que são do inteiro 
conhecimento do acionista da Companhia. 

DELIBERAÇõES:  Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas deliberaram: 

(I) Aprovar a criação do Conselho de Ética e Compliance da Companhia, incluindo a sua 
regulamentação estatutária, nos termos da nova redação do Capítulo VI e dos Artigos 27 e 28: 

Capítulo VI 
Conselho de Ética e Compliance 

Artigo 27 — O Conselho de Ética e Compliance é o órgão responsável pela gestão do programa 
de Ética e Compliance da Companhia e elaboração do seu Código de Ética e Compliance. 

§19 — O Código de Ética e Compliance abrangerá os membros do Conselho de Administração, 
Diretoria, Conselho Fiscal, ocupantes de funções gerenciais, empregados, estagiários e 
prestadores de serviço da Companhia. 

§2° — Caberá ao Conselho de Ética e Compliance a realização de procedimentos internos para 
investigação e apuração de quaisquer condutas contrárias ao Código de Ética e Compliance da 
Companhia e a legislação brasileira, especialmente, a Lei n° 12.846/2013 e ao Decreto n° 
8.420/2015. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2  6990775 em 06/09/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 
184815614 - 05/09/2018. Autenticação: 396CB686EE51405811307721A9C592391FB5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n2  do protocolo 18/481.561-4 e o código de segurança fx8M Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Artigo 28 — O Conselho de Ética e Compliance da Companhia será composto por no mínimo 3 
(três) e no máximo 7 (sete) membros que serão eleitos pela Diretoria da Companhia e destituíveis 
a qualquer tempo, residentes no país, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. 

Parágrafo Único — Os membros do Conselho de Ética e Compliance não possuem remuneração. 

(ii) Aprovar a reforma do Estatuto Social para consolidar as alterações decorrentes da nova 
redação do Capítulo VI e dos Artigos 27 e 28. 

PUBLICACACÕES E ARQUIVAMENTO:  O acionista deliberou pela publicação desta ata nos jornais 
de publicação da Companhia e seu arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, na forma sumária, conforme faculdade prevista pelo Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURA DOS PRESENTES:  Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida ao acionista e 
demais presentes, foi aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. Belo Horizonte/MG, 
04 de setembro de 2018. MESA: Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga — Presidente da Mesa; 
João Andrade Rezende —Secretário da Mesa. ACIONISTA: Geres Participações S/A (representada 
por seus Diretores Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga e João Andrade Rezende). 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada no Livro de Atas de Assembleias 
Gerais da Companhia. 

Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga 
Presidente da Mesa 

João Andrade Rezende 
Secretário da Mesa 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 6990775 em 06/09/2018 da Empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31 3001 0991 7 e protocolo 1 8481 5614 - 05/09/2018. Autenticação: 396CB686EE51405811307721A9C592391FB5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br 

 e informe nº do protocolo 18/481.561-4 e o código de segurança fx8M Esta cópia foi 
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CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 
CNP., sob n. 16.565.111/0001-85 

NIRE 31300109917 
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CONFORME APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2018. 

- CAPÍTULO I - 
Denominação Social, Sede, Objeto e Duração 

579  
78 

Art. 1° A CON I
ITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS 5/A é uma sociedade anônima de capital fechado 

("Companhia"), que se rege por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 2° A Com anhia tem sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 2, 
Bairro Lourde , CEP: 30170-084, podendo, a critério e por deliberação da Diretoria ou do 
Conselho de dministração, instalar ou suprimir filiais e escritórios em qualquer parte do 
território nacional. 

Art. 39 A Com anhia tem por objeto social: 

a) 
a construçã civil em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

b) 
a construçã industrial em regime de empreitada, administração ou subempreitada; 

c) a constru -
o hidráulica e sanitária em regime de empreitada, administração ou 

subempreitada 
d) 

a construçã de obras rodoviárias, ferroviárias, portuárias e aeroviárias, em regime de 
empreitada, ad inistração ou subempreitada; 
e) 

a construção e colocação de elementos pré-fabricados em concreto, para venda, em regime 
de empreitada, administração ou subempreitada; 
f) produção e c mercialização de concreto pré-misturado; 
g) aluguel de ve culos, equipamentos e aeronaves; 
h) 

exploração e dministração de estradas de rodagem, estações rodoviárias e afins, em regime 
de 

concessão, a rendamento, comodato ou outra forma prevista em lei; 
i) coleta e indus rialização de lixo domiciliar, industrial e hospitalar; 
j) construção e peração de aterros sanitários; 
k) limpeza públi a urbana; 

I) manutenção e conservação de vias públicas; 
m) obras e servi os de saneamento; 
n) 

limpeza indus rial e manutenção corretiva e preventiva de indústrias; 
o) execução de rojetos nas especificações citadas; 
p) prestação de erviços em todas as áreas afins; 
q) 

consultoria e fornecimento de pessoal especializado, em regime de administração, para 
serviços nas esp cialidades acima citadas; 
r) prestação de s rviços na área de florestamento e reflorestamento; 
s) 

extração de m deira, em regime de empreitada, administração ou subempreitada, bem como 
a sua industrializ ção, transporte e outros serviços ligados à exploração florestal; 
t) comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 
u) comércio atac dista de resíduos e sucatas não metálicos; 
v) comércio atas dista de resíduos e sucatas metálicos; 
x) recuperação d materiais em usinas de reciclagem e compostagem. 

Art. 49 A Compan ia terá prazo de duração indeterminado. 
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- CAPÍTULO II - 
Capital Social e Ações 

yr 'tu 

 7 
,  ar  5go  , 
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Art. 52 
 O Capital Social é de R$43.343.015,75 (quarenta e três milhões, trezentos e quarenta e 

três mil, quinze reais e setenta e cinco centavos), representado por 39.488.854 (trinta e nove 
milhões, quatrocentas e oitenta e oito mil e oitocentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, todas de emissão da Companhia, que contarão com os direitos 
e restrições previstos neste Estatuto Social. 

§1°. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no "Livro de 
Registro de Ações Nominativas" da Companhia e qualquer transferência de ações será realizada 
mediante assinatura do respectivo termo no "Livro de Transferência de Ações Nominativas". 

§2°. Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações ou valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, a serem emitidos pela Companhia, na mesma 
proporção, espécie e classes de ações relativas às suas respectivas participações no capital social 
da Companhia, nos termos do disposto na Lei n° 6.404/76. 

Art. 6° Cada ação ordinária conferirá direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. 

Parágrafo Único. Cada ação ordinária terá idênticos direitos ao recebimento de dividendos, juros 
sobre o capital próprio, desdobramento de ações, bonificações, bônus de subscrição e outros 
direitos afins decorrentes da titula ridade sobre ações da Companhia, conforme estabelecido por 
este Estatuto Social. 

Art. 72 As ações da Companhia não serão negociadas em mercado de valores mobiliários e a 
negociação pela Companhia com as próprias ações se regerá pelo disposto no art. 30 da Lei n° 6.404/76. 

Art. 82 
 Os reembolsos de ações da Companhia serão pagos com base no menor valor entre (i) o 

valor econômico da Companhia e (ii) o valor de patrimônio líquido constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei n2 6.40

4/76. O valor econômico da Companhia para efeito de reembolso será apurado por meio 
de avaliação realizada por três peritos ou empresa especializadas, nos termos do art. 45, §3
2, da Lei ne 6.404/76. 

Art. 92 A aquisição, por qualquer título, de ações 
de emissão da Companhia, importará na 

transferência de todos os direitos e obrigações que lhes são inerentes, desde que não prescritos, 
e na adesão integral e incondicional a este Estatuto Social. 

- CAPÍTULO Ill -
Assembleia Geral 

Art. 10 A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á 
ordinariamente até o fim do 42 (quarto) mês seguinte ao término do exercício social para 
deliberar sobre as matérias constantes da lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais exigirem. 

Art. 11 A 
Assembleia Geral será convocada por algum dos Diretores ou pelos órgãos ou pessoas 

previstas no art. 123, parágrafo único, da Lei n2 6.404/76, sendo os trabalhos instalados e 
dirigidos por mesa composta por presidente e secretário escolhido entre os acionistas e/ou 
administradores da Companhia presentes. 
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Parágrafo Único. Será considerada regular a Assembleia Geral na qual compareçam todos os 
acionistas, dispensando-se assim a convocação prévia, conforme disposto no art. 123, §4

62, da Lei ne 6.404/76. 

Art. 12 Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, que deverá ser levada a 
registro, juntamente com a ata, na forma da lei. 

Art. 13 As deliberações da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido quórum 
especial por este Estatuto Social ou pela legislação em vigor, estarão sempre condicionadas a 
prévia aprovação de acionistas que representem a maioria das ações votantes da Companhia. 

Art. 14 As atas serão lavradas em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral. 

- CAPÍTULO IV - 
Administração da Companhia 

Seção I 
Normas Gerais 

Art. 15 A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, 
com poderes e atribuições conferidos por lei e por este Estatuto, sendo privativo dos membros 
da Diretoria os poderes de representação da Companhia. 

Art. 16 Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral, podendo ser acionistas ou não, sendo pessoas naturais 
e capazes, e devendo os membros da Diretoria ser brasileiro ou estrangeiros com o visto de 
permanência exigido pela legislação, residente e domiciliados no País. 

Art. 17 Os membros do Conselho de Administração e Diretores serão investidos nos seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse no livro de Atas do Conselho de Administração ou da 
Diretoria, conforme o caso, em até 30 (trinta) dias. Considera-se renunciante o membro do 
Conselho de Administração ou Diretor que não tomar posse dentro 

de 60 (sessenta) dias, qualquer que seja o motivo. 

Parágrafo Único. O impedimento temporário do administrador que exceder a 3 (três) meses de 
prazo deverá ser previamente autorizado pelo Conselho de Administração, devendo a 
autorização do Conselho de Administração ser dada por um período não superior a 6 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez, face a motivo julgado relevante. 

Art. 18 0 prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria estender-
se-á até a investidura de seus respectivos sucessores. 

Art. 19 A remuneração global e anual dos 
administradores será fixada pela Assembleia Geral, 

nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta 
suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação 
profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 

Parágrafo Único. O Conselho de Administração distribuirá a remuneração fixada pela Assembleia 
Geral entre os seus membros e os membros da Diretoria, mediante decisão tomada em reunião 
do próprio Conselho de Administração. 
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Art. 20 É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 
administrador ou procurador da Companhia, que a envolva em obrigações relativas a negócios e 

operações estranhas aos objetivos sociais, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
se for o caso, que estará sujeito o infrator. 

Parágrafo Único. É vedado ao administrador outorgar em nome da Companhia garantias, sejam 
reais ou fidejussórias, em favor de terceiros, com exceção apenas de outras sociedades do 

mesmo grupo econômico da Companhia ou se houver autorização prévia pela Assembleia Geral. 

Seção II 
Conselho de Administração 

Art. 21 O Conselho de 
Administração é órgão de deliberação colegiada da Companhia, composto 

por no mínimo 03 (três) membros e no máximo 05 (cinco) membros, podend ser 
	igual número de suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral da Companhia,o 
	eleito 
com mandato r-- 	 unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

§19
. A Assembleia Geral nomeará dentre os conselheiros o Presidente e o Vice-Presidente do 

Conselho de Administração. Ocorrendo impedimento ou ausência temporária do Presidente do 
Conselho de Administração, a presidência será assumida pelo Vice-Presidente do Conselho de • 
Administração, e na ausência deste, por quem os conselheiros indicarem. O Presidente do 
Conselho de Administração escolherá um dos presentes para secretaria-lo. O Presidente do 
Conselho de Administração não terá voto de qualidade. 

§29
. Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos membros do Conselho de 

Administração, a Assembleia Geral será convocada imediatamente para o preenchimento da 
posição, sendo permitida a eleição por cooptação, em caráter temporário, prevista no art. 150 da Lei n9 6.404/76. 

10 

Art. 22 As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, ou por pelo menos 02 (dois) membros do Conselho de 
Administração, mediante convocação escrita, contendo, além do local, data e hora da reunião, 
a ordem do dia. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, no mínimo, 
03 (três) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. 

§19
. A convocação será realizada via entrega pessoal mediante recibo, encaminhadas via 

cartorial ou através de carta com aviso de recebimento, fax símile, e-mail com confirmação de 
recebimento ou remetida por correio expresso com aviso de recebimento. 

§29
. O membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar na reunião por outro 

membro do Conselho de Administração devidamente autorizado por escrito e poderá também 
enviar antecipadamente seu voto por escrito, ou, ainda, participar da reunião à distância 
utilizando-se de reunião telefônica, vídeo 

conferência ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a autenticidade da participação. No caso de participação à distância, o membro do 
Conselho de Administração poderá transmitir via fac-símile (ou outra forma que garanta de 
maneira segura a autenticidade de transmissões escritas) declarações de voto sobre as matérias 
tratadas durante a reunião ou a própria ata lavrada quando da conclusão dos trabalhos. 

Art. 23 Compete ao Conselho de Administração, além das outras atribuições fixadas neste 
Estatuto Social e na lei: 
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a) 
fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, suas subsidiárias integrais e sociedades controladas; 

b) 
acompanhar e avaliar o desempenho econômico-financeiro da Companhia, podendo solicitar 

à Diretoria, relatórios com indicadores de desempenho específicos; c) manifestar-se sobre 
operações de fusão, cisão, incorporação em que a Companhia seja parte para submissão de seu 
parecer à Assembleia Geral; 
d) 

manifestar-se sobre as demonstrações contábeis, o relatório da administração e as contas da 
Diretoria, a cada exercício social, apresentando o relatório respectivo; e 
e) 

aprovar a participação em licitações, pregões, concorrências, registro de preços ou quaisquer 
procedimentos afins cujo valor global e anual da respectiva contratação for superior a R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais) por ano; 
f) 

aprovar a contratação de financiamentos, mútuos, empréstimos financeiros e/ou operações 
similares cujo valor individual seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); g) 

aprovar a contratação de financiamentos, mútuos empréstimos financeiros e/ou operações 
similares, independentemente do valor individual de cada negócio, quando a Companhia já tiver 
assumido financiamentos, mútuos, empréstimos financeiros e/ou operações similares, num 
mesmo exercício social, em valor agregado igual ou superior 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) 
vezes o EBITDA (ou Lucro Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização — LAJIDA) da 
Companhia, apurado no último exercício social encerrado; 
h) 

aprovar a aquisição, oneração e/ou alienação participação em outras sociedades; 
i) 

aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para fins de cancelamento, 
permanência em tesouraria ou posterior alienação, bem como o resgate ou amortização de 
ações de emissão da Companhia; e 
j) 

deliberar sobre quaisquer matérias que não são de competência da Diretoria ou da Assembleia 
Geral, nos termos do presente Estatuto Social e da legislação. 

§ 1°. As deliberações do Conselho de Administração da Companhia serão tomadas pela maioria 
de seus membros, salvo quando previsto outro quórum neste Estatuto Social ou na lei, sendo 
cada membro titular de 01 (um) voto em suas deliberações. Não haverá voto de qualidade por 
parte de nenhum dos membros do Conselho de Administração. 

§ 22
. O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será o da totalidade 

convocação. dos seus membros em 1.@ (primeira) convocação e qualquer número em 2@ (segunda) 

Seção III 
Diretoria 

Art. 24 A Diretoria é composta por, no mínimo, 02 (dois) membros e, no máximo, 05 (cinco) 
membros ("Diretores"), sendo designados como Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, 
Diretor Administrativo, Diretor de Operações e Diretor sem designação específica, com mandato 
unificado de 03 (três) anos. 

§12. Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução como garantia 
de sua gestão. 

§22. Após vencido o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a 
eleição e posse dos novos Diretores. 

§32
. A Diretoria não é um órgão colegiado, porém poderá reunir-se sempre que necessário, a 

critério de, pelo menos, 02 (dois) Diretores que serão responsáveis pela convocação da reunião 
da Diretoria, com antecedência mínima de 03 (três) dias. A convocação será realizada via entrega 
pessoal mediante recibo, encaminhadas via cartorial ou através de carta com aviso de 
recebimento, fax símile, e-mail com confirmação de recebimento ou remetida por correio 
expresso com aviso de recebimento. 
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§49. As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de seus membros, sendo cada membro 
titular de 01 (um) voto em suas deliberações. Não haverá voto de qualidade por parte de 
nenhum dos membros da Diretoria. 

§52
. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia e seus membros são atribuídos com 

todos os poderes de gestão e representação, bem como são atribuídos com os direitos e 
obrigações estabelecidos por este Estatuto Social ou pela lei, competindo-lhes praticar os atos 
necessários ao regular funcionamento da Companhia, condução de suas atividades e 
desenvolvimento de seu objeto social, observadas as limitações deste Estatuto Social e da lei e 
a necessidade de aprovações por parte do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

Art. 25 A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por 
ato ou assinatura: (i) conjunta de 

2 (dois) Diretores sendo obrigatoriamente um deles o Diretor 
Presidente ou o Diretor Vice-Presidente; (ii) do Diretor Presidente ou do Diretor Vice-Presidente 
em conjunto com 1(um) procurador; (iii) por 2 (dois) procuradores em conjunto, de acordo e 
nos estritos limites dos respectivos instrumentos de mandato; ou (iv) por 1 (um) procurador com 
poderes especiais, agindo isoladamente e nos estritos limites do respectivo instrumento de 
mandato. 

§ 12
. As procurações serão sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, sendo obrigatoriamente 

um deles o Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente, e conterão poderes expressos e 
específicos, com prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, com exceção das procurações a 
serem outorgadas com a cláusula "ad judicia", que poderão ser firmadas para vigorar por prazo 
indeterminado. 

§ 29. No caso de vacância do cargo ou renúncia de um dos Diretores, o Conselho de 
Administração deverá reunir-se imediatamente para preenchimento da posição, sendo que, em 
caráter temporário e enquanto o novo Diretor não tomar posse do cargo, a Companhia será 
validamente representada pela atuação conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores. 

- CAPÍTULO V - 
Conselho Fiscal 

Art. 26 O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto 
por 3 (três) membros e igual número de suplentes. 

§12. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado 
mediante solicitação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 

§29. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das 
despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. 

§39. O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. 

- CAPÍTULO VI - 
Conselho de Ética e Compliance 

Art. 27 O Conselho de Ética e Compliance é o órgão responsável pela gestão do programa de 
Ética e Compliance da Companhia e elaboração do seu Código de Ética e Compliance. 

§19. O Código de Ética e Compliance abrangerá os membros do Conselho 
de Administração, 

Diretoria, Conselho Fiscal, ocupantes de funções gerenciais, empregados, estagiários e 
prestadores de serviço da Companhia. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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(---- 
§2'2

. Caberá ao Conselho de Ética e Compliance a realização de procedimentos internos para 
investigação e apuração de quaisquer condutas contrárias ao Código de Ética e Compliance da 
Companhia e a legislação brasileira, especialmente, a Lei n° 

12.846/2013 e ao Decreto n° 8.420/2015. 
,— 

Art. 28 O Conselho de Ética e Compliance da Companhia será composto por no mínimo 3 (três) 
e no máximo 7 (sete) membros que serão eleitos pela Diretoria da Companhia e destituíveis a 
qualquer tempo, residentes no país, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

(--- 	
Parágrafo Único — Os membros do Conselho 

de Ética e Compliance não possuem remuneração. 

(-- 	 - CAPÍTULO VII - 

Í-- 	 Exercício Social, Lucros, Reservas e Dividendos 

Art. 29 O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 30 Ao final de cada exercício social, os Diretores farão com que sejam preparadas as 
demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável, bem como aquelas determinadas • 
pela Assembleia Geral, com base nos procedimentos contábeis da Companhia, apresentando 
quadro fiel e exato de sua situação econômico-financeira e das mudanças ocorridas durante o 
exercício ou período, conforme o que determina a legislação societária, contábil e fiscal aplicável. 

Parágrafo Único. A Companhia poderá apresentar balanços intermediários a qualquer tempo, 
inclusive para fins de distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, na forma da Lei n9 6.404/76. 

Art. 31 O lucro líquido, apurado na forma da lei, será distribuído da seguinte maneira: 

a) 
5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado para constituição da Reserva Legal, até o 

limite de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, sendo permitido não destinar 
valores para a Reserva Legal quando seu saldo, acrescido do montante das reservas de capital 

,-- 
social; 
de que trata o § 12 do art. 182 da Lei n9. 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital 
b) 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado com o acréscimo ou redução dos 
,-- 

valores mencionados no art. 202, inc. I, da Lei n2 6.404/76, será destinado para pagamento do 

	

-Ah 	dividendo obrigatório aos acionistas, salvo nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável; e 

	

IMF 	
c) o saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, podendo ser 
distribuído entre as acionistas ou mantido, contabilmente, em conta de reserva 

de lucros para futuras destinações ou compensações em resultados futuros, na forma permitida em lei. 

§12. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, previsto na alínea b) do Art. 31 
deste Estatuto Social, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia 
Geral poderá, por proposta da administração da Companhia, destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar. 

§22
. A Assembleia Geral poderá criar, se assim julgar conveniente, outras reservas, observadas 

as disposições legais aplicáveis 

Art. 32 A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre 
capital próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei e de acordo com deliberação 
da Assembleia Geral. 
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Parágrafo Único. O valor dos juros, pago ou creditado a título de juros sobre o capital próprio, 
nos termos do Artigo 92, § 72

, da Lei n2 9.249/1995 e legislação e regulamentação pertinentes, 
poderá ser considerado como dividendos distribuídos para fins de alcance do percentual relativo 
ao dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 31 deste Estatuto Social, integrando tal 
valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. 

Art. 33 Os Diretores poderão determinar, ad referendum da Assembleia Geral, o levantamento 

de balanços em períodos inferiores ao período anual e declarar dividendos ou juros sobre capital 
próprio à conta do lucro apurado nesses balanços, bem como declará-los à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou intermediário. Os 
dividendos distribuídos ou os juros sobre capital próprio pagos com base neste Art. 33 serão 
imputados ao dividendo obrigatório previsto na alínea b) do Art. 31 deste Estatuto Social. 

Art. 34 Os acionistas titulares da totalidade das ações da Companhia poderão deliberar pela 
distribuição de dividendo obrigatório de forma e percentual diverso ao previsto na alínea b) do 
Art. 31 deste Estatuto Social ou a retenção de todo o lucro líquido. O dividendo obrigatório 
previsto na alínea b) do Art. 31 deste Estatuto Social não será obrigatório no exercício social em 
que a administração da Companhia informar à Assembleia Geral ser sua distribuição aos 
acionistas incompatível com a situação financeira da Companhia. 

Art. 35 Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos aos acionistas no prazo, forma 
ou modo estabelecidos pela Assembleia Geral. 

- CAPÍTULO VIII - 
Dissolução e Liquidação 

Art. 36 A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processará 
de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei n2 6.40

4/76. 

- CAPÍTULO IX - 
Arbitragem 

Art. 37 As divergências que envolvam os acionistas, os administradores e a Companhia, ou 
qualquer outras que se relacionem com o presente Estatuto Social deverão ser solucionadas 
mediante arbitragem. 

§19. O procedimento arbitrai será realizado em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, 
em língua portuguesa. 

§22
. A arbitragem será realizada perante um tribunal de 3 (três) árbitros, dois dos quais serão 

escolhidos por cada uma das partes nos prazos previstos no Regulamento de Arbitragem da 
Câmara de Arbitragem Empresarial — Brasil ("CAMARB") e um terceiro que será escolhido de 
comum acordo pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes ("Tribunal Arbitrai"). 

§32. O Tribunal Arbitrai deverá especificar os fundamentos de sua decisão, notadamente as de 
caráter indenizatório, especificando os respectivos valores da condenação, bem como de 
qualquer outra decisão. A decisão arbitrai será considerada resolução final e vinculativa da 
controvérsia contra a qual não caberão recursos, devendo ser reconhecida como sentença por 
qualquer tribunal brasileiro. As partes concordam em se submeterem à jurisdição de tribunal 
brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados ou sentenças. 

§49. Sem prejuízo de sua submissão à arbitragem, os acionistas elegem o foro da Comarca de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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que seja para os fins dos Artigos 79  e 22 da Lei de Arbitragem (Lei n9.9.307/96), bem como para 
toda e qualquer medida judicial relacionada com a arbitragem ora prevista. 

§52
. Qualquer procedimento arbitrai decorrente desse acordo deverá ser conduzido de maneira 

sigilosa. 

§69. Os árbitros deverão aplicar as leis substantivas da República Federativa do Brasil ao 
interpretar e resolver as controvérsias, sendo vedada a aplicação do princípio da equidade. 

§72
. A obrigação das Partes de submeterem quaisquer controvérsias à arbitragem, no âmbito 

desse Capítulo, subsistirá ao término ou rescisão do presente Estatuto Social, 
independentemente do motivo. 

§82. Os acionistas concordam em empregar todos os seus esforços para chegar a uma pronta, 
econômica e justa resolução de qualquer disputa apresentada para arbitragem. 

§92
. A responsabilidade pelo pagamento das custas da arbitragem será determinada em 

conformidade com o Regulamento de Arbitragem da CAMARB ou pelo Tribunal Arbitrai. 

- CAPÍTULO X - 
Acordo de Acionistas 

Art. 38 Os acordos de acionistas, devidamente cientificados e arquivados na sede da Companhia, 
que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência na 
aquisição dessas, o exercício do direito de voto ou do poder de controle, bem como quaisquer 
outras avenças de interesse dos acionistas, obedecida a legislação, serão sempre observados 
pela Companhia. 

§19. As obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e 
oponíveis a terceiros, conforme previsto no art. 118 da Lei n2. 6.404/76. 

§2Q. Os administradores da Companhia zelarão pela observância dos acordos de acionistas e o 
presidente da Assembleia Geral, quando for o caso, deverá declarar a invalidade do voto 
proferido pelo acionista em contrariedade aos termos de tais acordos. 

- CAPÍTULO XI - 
Disposições Gerais 

Art. 39 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo com o que preceitua a Lei n2  6.404/76. 

Acionista: 

GERES PARTICIPAÇÕES S/A 
por Duarte Nuno Viana de Oliveira Braga e João Andrade Rezende 
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Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

18/481.561-4 
Número do Processo Módulo Integrador 

Data 

05/09/2018 
J183676065755 

 

    

    

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

 

 

235.898.608-98 

089.003.776-04 
DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

JOAO ANDRADE REZENDE 
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CPF Nome Nome 

    

      

      

   

  

DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 
JOAO ANDRADE REZENDE 

235.898.608-98 
089.003.776-04 

 

089.003.776-04 

  

CPF Nome 
235.898.608-98 DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 

JOAO ANDRADE REZENDE 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, de 
nire 31 3001 0991-7 e protocolado sob o número 18/481.561-4 em 05/09/2018, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 6990775, em 06/09/2018. O ato foi deferido digitalmente pela 55 TURMA 
DE VOGAIS. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemprocesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança- 

Capa de Processo 
• 

CPF Nome 
235.898.608-98 
089.003.776-04 

DUARTE NUNO VIANA DE OLIVEIRA BRAGA 
JOAO ANDRADE REZENDE 

Documento Principal 

Anexo 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 06 de Setembro de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 
Página 1 de 1 
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

056.124.116-34 NILZA DOROTHEA DA CUNHA 
844.251.806-15 

 

JOSE AILTON JUNQUEIRA DE CARVALHO 
873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 06 de Setembro de 2018 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n2 

 6990775 em 06/09/2018 da Empresa GONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A, Nire 31300109917 e protocolo 

184815614 - 05/09/2018. Autenticação: 396CB686EE5140581-1307721A9C592391FB5. Marinely de Paula Bomfim - 
	

gral.
Secretárial. Para validar 

este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe 0772 1A do protocolo 18/481.561-4  e o código de segurança f 	sta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. ''Ági42tam' á 17/17 
0.,;;Artx 	P g' 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNAÍ-MG 

SECRETARIA 

.6-//),A /' r  
APENSOS NÚMERO - DÍGITO LICITAÇÃO (MODALIDADE) 

OBJETO: 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

VOLUMES 

PROCESSO LICITATÓRIO N°  v t j) )Oe  SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 	  

PROCESSO DE COMPRA N° 	LP //   'S  SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO N° 1132/3A0'62 

OBSERVAÇÕES: 

AUTUAÇÃO 

	 de 	 , nesta Comissão, autuei 

	  a seguir 

Em 



Quebec 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPIPAL DE UNAÍ - MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 162/2018 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 004/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

QUEBEC AMBIENTAL S/A —Av. Olinda Qd. H 	1/Q3 N2 960 — 232 andar — salas 2303/2307 
Edif. Torre Comercial I Loteamento Pari ozandes — Goiânia — GO CEP: 74.884-120. 

licitacoes@quebecambiental.com.br  / recepcao@quebecambiental.com.br  
(62) 3246-0211/ 0099 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPIPAL DE UNAÍ - MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 162/2018 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 004/2018 

--- 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PÁGINAS 

HABILITAÇÃO JURIDICA 

Contrato Social e eleição da diretoria 

RG e CPF dos sócios. 

QUALIFICAÇÃO ECOMSMICA-FINANCEIRA 

Certidão Negativa de Falência e Concordata não 
anterior a 60 dias 

003 

004/020 

021/025 

026 

027/033 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
Último exercício social. 	 034/039  

Índices financeiros, LG, SG, LC. 	 040/042 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS 	043 

Prova de inscrição - CNPJ 
	— 	

-444/046 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal 

Prova de regularidade a fazenda Federal 

Prova de regularidade com a fazenda Estadual e 
Municipal 

Prova de regularidade relativa ao FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Tradlhistas (CNDT) 
— 60 dias 

047/049 

057/058 

-001   

QUEBEC AMBIENTAL S/A —Av. Olinda Qd. H4 Lt.01/0 	960 — 232 andar — salas 23/2307 
Edif. Torre Comercial I Loteamento Park Lozandes — Goiânia — GO CEP: 74.884-120. 

licitacoes@quebecambiental.com.br  / recepcao@quebecambiental.com.br  
(62) 3246-0211/ 0099 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
-4— 

Registro da empresa e responsáveis técnicos no 
CREA — GO e CREA - MG 

Comprovação da capacidade técnico-profissional e 
operacional com CAT 

Comprovação do Vínculo com técnico responsável. 

Declaração de conhecimentos dos locais a 
serem executados os serviços — ANEXO V 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Declaração de proteção ao menor — ANEXO VI 

(1)11ebec 
.1 	 11 1 .1 t 

059 

060/074 

075/093 

094/098 

0991100 

101 

102/103 

Declaração de fatos impeditivos — ANEXO VII 

Termo de encerramento 

104/105 

106/107 

O O "' 

QUEBEC AMBIENTAL S/A —Av. Olinda Qd. H4 Lt.01/03 Nº 960 — 232 andar — salas 2303/2307 
Edif. Torre Comercial! Loteamento Park Lozandes — Goiânia — GO CEP: 74.884-120. 

Iicitacoes@que beca mbienta I.com.br  / recepcao@quebecambiental.com.br  
(62) 3246-0211/ 0099 
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Contrato Social e eleição da diretoria 
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ESTATUTO SOCIAL DA 

QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A 

    

CONSOLIDAÇÃO. 

CAPÍTULO - NOME, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1°  - A QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A (por 
transformação da QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA. 
É uma Sociedade Anônima de Capital fechado, regendo-se pelo presente Estatuto 
e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2° - A Sociedade tem sede e foro jurídico ri, município de Goiânia, Estado 
de Goiás, na Avenida Deputado Jamel Cecílio - quadra B22 lote 4E n°. 2.496 - 
mezaninos das salas B-161 à B-165 - Edifício Condomínio New Business Style - 
Jardim Goiás - Goiânia - Goiás - CEP 74.810-100, CIV\PJ/IVIF 26.921.551/000141 
e registro JUCEG. NIRE 52300012988, com as filiai abaixo: 

1. - Na Cidade Ocidental - GO - CEP 72880-970 - Q0nhão 02 Gleba 1-C - Fazenda 
Santa Filomena, registrada na JUCEG sob n'. 290O527636 despacho em 
02/01/2008; 

2. - Cidade de São Simão - GO. CEP 75890-000 - Rua 73 quadra 40 lote 03 - bairro 
Centro, registrada na JUCEG sob n°. 52900613281 despacho em 07/07/2011; 

3. - Cidade de Valparaizo de Goiás - GO. CEP 72870-103 - Quadra 03 CS-42 60  andar 
- Edifício Torre Center - Parque Valparaizo II, registrada na JUCEG sob n°, 
52900623422 despacho em 08/11/2011, 

Parágrafo Único - A Diretoria via reunião formal poderá, a qualquer momento, 
abrir filiais, sucursais, representações e afins em qualquer ponto do Território 
Nacional ou no Exterior. 

Artigo 30  - A Sociedade tem por objeto social o seguinte: 

a) - Elaboração e execução de projetos e obras de construção civil, sane- mento,  
eletricidade, telecomunicações, sinalização viárias e urbanas; 

b) - Consultoria técnica em geral; 
c) - Locação de mão-cie-obra; 
d) - Locação de máquinas e equipamentos; 
e) - Administração de concessões é serviços públicos, direta ou indiretamente 
I) - Implantação e operação de serviços de limpeza, onde for aplicável a variação 

manual e mecanizada; ajardina.mento, plantio, replantio, manutenção c 
conserva e limpeza de parques, vias públicas, móveis, imóveis co  
higienização, desinfecção, coleta, transbordo, tratamento e a destina 
para os resíduos sólidos urbanos (domiciliares), do serviço de sa.üd

;„,,,.._ 

(hospitalares), da construção cvii (emulhos) e afim; 
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inclusive ei  g) - implantação, operação, exphra.ç;ci dc aterros sanitários, 

projetos de biogás, 	reciclagem, ,:auq.)(:),Jaagem e afins; 
h) - Tratamento e beneficiamento de resíduos, visando o aproveitameri 
energético e na produção 	de artigos reciclados; 
i) - Transporte e armazenamento de resíduos sólidos e líquidos, produtos 
químicos, descartáveis e 	resíduos perigosos; 
j) - Prestação de serviços de leitura e medição de consumo de energia elétrica e 
consumo de 	água; 
k) Participação em outras sociedades, independente de sua forma legal. 

• 
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Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado tendo iniciado 
suas atividades ainda na forma de SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA em 
01/03/1991. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5° - O Capital Social da Companhia, totalmente integralizado em moeda 
corrente do País, é de R$ 5.005.000,00 (cinco milhões e cinco mil reais) 
representado por 1.100.000 (um milhão e cem mil) ações ordinárias nominativas, 
todas de valor nominal de R$ 4,55 (quatro reais e cinqüenta e cinco centavos) 
cada. 

Artigo 6° - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações de 
Assembléia Geral. 

Artigo 7° - A Companhia poderá emitir títulos múltiplos ou cautelas que 
representem as ações, observado o disposto nos artigos 24 a 26 da Lei n° 
6.404/76. 

Artigo 8° - As ações são indivisíveis em relação à Sociedade. Cada ação ordinária 
nominativa dá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
assembléias gerais, admitindo-se a representação do acionista por procuração. 

Artigo 90  - Poderão ser criadas AÇÕES PREFERENCIAIS NOMINATIVAS, por 
conversão das AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS ou por nova emissão por 
novas subscrições, até limite de 	do CAPITAL SOCIAL. 

Artigo 10° - As ações serão registradas no Livro de Registro de Ações Norninat 
da sociedade, podendo ainda, ter a forma escriturai para serem mantidas 
Contas de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira 
autorizada, na forma da lei, e designada pela Diretoria, sem emissão de 
certificados. 

Artigo 11° - A Sociedade devera realizar, dentro de 15 (quinze) dias do pedidoCio 
acionista ou interessado, os ato0 registro, averbação, conversão ou 
transferência de óes. 

( 



e 	
3 5 9 

CAPÍTULO III - :N.88'1.51Y(BLEIAS GERAIS xr?' 

Artigo 12° - As assembléias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As 
assembléias gerais ordinárias realizar-se-ão nos primeiros quatro meses seguintes 
ao término do exercício social. As assembléias gerais extraordinárias realizar-se-ão 

• sempre que houver necessidade. As assembléias gerais, convocadas de acordo com 
a legislação aplicável, serão instaladas e presididas pelo Presidente da Diretoria, 
que poderá indicar para fazê-lo em seu lugar, qualquer dos outros diretores. O 
presidente da assembléia escolherá dentre os acionistas presentes, o secretário. 

Artigo 13° - Os acionistas poderão fazer-se representar nas assembléias gerais 
por outros acionistas, por administrador da sociedade; por advogado, ou por 
instituição financeira, desde que haja mandato expresso para tanto. 

CAPITULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 14° - A administração da sociedade cabe a uma DIRETORIA EXECUTIVA. 

Artigo 15° - Eleita pela Assembléia Geral, com mandato de 03 (três) anos, a 
Diretoria da sociedade será composta de 03 (três) Diretorias, acionistas ou 
profissionais de comprovada capacidade, que dedicarão à sociedade tempo 
compatível com as funções para as quais vierem a ser eleitos, sendo um deles o 
Diretor Presidente (sempre escolhido pelos acionistas rnajoritários), outro, 
Administrativo Financeiro e outro o Diretor Operacional. Os Diretores serão 
empossados mediante termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria) 
exceto ao caso de reeleição, quando será dispensado o termo e declarados 
empossados pela Assembléia Geral, 

Artigo 16° - Compete ao Diretor (a) -Presidente isoladamente, a prática de todos os 
atos de gestão necessários à consecução dos objetivos sociais. Os demais 
Diretores, só poderão representar a sociedade nos atos de gestão, em conjunto 
com o Diretor (a) Presidente. Investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados 
poderes de direito, . inclusive para transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromisso, receber e dar quitação, contrair obrigações, prestar garantias, 
inclusive reais, constituir penhor, dar bens em alienação fiduciária em garantia, 
caucionar títulos ou direitos creditórios, desde que em operações de interesse da 
sociedade, e dentro do curso normal dos negócios e para representar a sociedade 
em todas as suas relações com terceiros, inclusive órgãos do Poder Público 
Federal, Estadual ou Municipal, Comissão de Valores Mobiliários, Bolsas de 
Valores, Banco Central do Brasil, Banco do Brasil, Banco Nacional 
Desenvolvimento Económico e Social e demais estabelecimentos ba.nca 
instituições financeiras, autarquias, empresas públicas, sociedades de 
espécie e quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas, bem como a aquisição e a 
alienação de bens Móveis ou lmóveis;  tendo como ibliCaS limitações (i) a 
necessidade de .autorização da Assembléia Geral quando assim dispuser o 
presente Estatuto Social; e (ii) a estrita. observância dos principio-3 de ges 
financeira que vierem a. ser estabeleeiclos em orçamentas aprovados pela maio 
dos acionist s. 

áe  
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Artigo 17° - Ressalvadas as restrições; irrutacões e exceções previstas n 	ttgo 
16" acima, todos os documentos que criem obrigações para a socieda C,b tt '4 
desonerem terceiros de obrigações para com a sociedade deverão, sob pena de na 
produzirem efeito contra a sociedade, ser necessariarriente assinados por: (i) 2 
(dois) Diretores em conjunto; u (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador designado pelo outro diretor, com poderes expressos para a prática do 

ato em questão. 

Parágrafo Único - Salvo mandato para fins judiciais,. cujo prazo poderá ser 
ilimitado, todos os demais mandatos outorgados pela Diretoria a procuradores que 
os auxiliem na gestão de negócios, os quais deverão conter a assinatura de 2 (dois) 
Diretores em conjunto, terão prazo determinado de 1 (um) ano, ; respeitados os 

termos e os limites do presente Estatuto Social, 

Artigo 18°- É vedado aos Diretores e aos procuradores da sociedade, o uso da 
denominação social em quaisquer negócios de favor, incluindo-se nesta. proibição 
à assunção de obrigações estranhas ao objeto social, bem como a concessão de 
fianças e avais a terceiros, exceto se esses atos forem praticados para Sociedades 
Controladas ou Coligadas. 

Artigo 19° - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer 
atos praticados por procuradores ou por empregados da sociedade, que sejam 
estranhos ao objeto social e aos negócios .d.a sociedade, tais como avais, fianças, 

• endossos e outras garantias em favor de terceiros, a menos que tais atos tenham 
sido previamente autorizados por deliberação unânime de Diretores, em ata 

formal. 

CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL E AUDITORIA INDEPENDENTE 

Artigo 20° - O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, compõe-se, quando 
eleito, de 3 (três) membros, e igual número de suplentes. o funcionamento, 
remuneração, competência, deveres e responsabilidades de seus membros 
obedecerão ao disposto na legislação ert.i vigor. 

Parágrafo 1°- 
Os membros de; Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus 

cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizará após a sua 
eleição e poderão ser reeleitos. 
Parágrafo 2°- Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções n 
exclusivo interesse da sociedade, considerando-se abusivo o exercício da 
com o fim de causar dano à sociedade, ou aos seus acionistas ou administr 
ou de obter, para si ou para e:utrern, vantagem a que não faz jus e que res,..1 e, ou 
possa resultar, prejuízo para a sociedade, seus acionistas ou .administradores. 

Artigo 21° - As demonstrações fina.m:eiras da sociedade serão preparadas 
acordo com os princípios contábeis aceitos no Brasil e a.uditada.s, no mil 
anualmente, por empresa de, f..t udi ria independente selecionada pelos Direta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAlí-MG 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

• 
Nesta data, encerra-se o sexto volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no sétimo volume, que leva o mesmo número do 
processo e as mesmas especificações. 

Unaí, 24 de novembro de 2023; 79° da Instalação do Município. 

NEIDE MARIA MARTINS DE MELO 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões Permanentes e Temporárias do Departamento Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAl - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - EMAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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